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PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0013/24  

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 002-PE/2024 – SRP 

 

PREGÃO ELETRÔNICO COM SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS – SRP 

Fundamentação Legal: Lei Federal 14.133/2021. 

Art. 78 – São procedimentos auxiliares das licitações e das contratações regidas por esta Lei: IV - Sistema 

de Registro de   Preços; 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRATININGA-SP 

 CNPJ Nº 46.137.451/0001-76 

 

SECRETARIA DEMANDANTE: 

Coordenadoria Municipal de Obras.  

 

PREGOEIRO DESIGNADO: 

Lilian Cristine Nakamura Modesto 

Portaria Municipal xx de xx de xxxxxx de 2024  

 

Fundamentação Legal: Lei Federal 14.133/2021. 

Art. 6º, LX - agente de contratação: pessoa designada pela autoridade competente, entre servidores efetivos 

ou empregados públicos dos quadros permanentes da Administração Pública, [...] certame até a homologação 

Art. 7º, III, § 5º - Em licitação na modalidade pregão, o agente responsável pela condução do certame será 

designado pregoeiro 

 

OBJETO:   

O presente certame tem por objeto o registro de preço para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DE OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA DE INSTALAÇÕES 

ELÉTRICAS, COM FORNECIMENTO DE MATERIAL, EQUIPAMENTOS E MÃO DE OBRA, PARA A 

IMPLANTAÇÃO E MELHORIAS NOS SISTEMAS DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA INSTALADOS NOS POSTES 

DA CPFL NO MUNICÍPIO DE PIRATININGA/SP, COM IMPLANTAÇÃO DE LUMINÁRIAS LED, OFERECENDO 

GARANTIA DE FUNCIONAMENTO DOS EQUIPAMENTOS E SERVIÇOS 

VALOR TOTAL DE REFERENCIA DA CONTRATAÇÃO: 5.900.237,70  

 

DATA DA SESSÃO PÚBLICA 

Dia 26/02/2024, as 08h00min (horário de Brasília) Fundamentação Legal: Lei Federal 14.133/2021. 

Art. 54º, § 1º; Art. 55. Os prazos mínimos para apresentação de propostas e lances, contados a partir da data 
de divulgação do edital de licitação, são de: I - para aquisição de bens: a) 8 (oito) dias úteis; II - no caso de 
serviços e obras: a) 10 (dez) dias úteis.  

 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 

Tipo Menor Preço Global.  

 

MODO DE DISPUTA: 

[Aberto e Fechado] 

 



 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRATININGA 

PRAÇA DR MÁRIO RIBEIRO DA SILVA Nº 14  - FONE : (14) 3265-9530 
CEP 17490-090 - CNPJ 46.137.451/0001-76 
PIRATININGA – ESTADO DE SÃO PAULO 

 

 
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO 002/2024  

 
 
PREGÃO ELETRÔNICO     Nº 002/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO  Nº 0013/2024 

PROCESSO LICITATÓRIO                 Nº 007/2024 

DATA DA REALIZAÇÃO DA SESSÃO PÚBLICA:               26/02/2024 

 

HORÁRIO                                                                   ÀS 09H01.  

 

ENDEREÇO ELETRÔNICO:  https://bllcompras.com 

 

1. PREÂMBULO 

O MUNICÍPIO DE PIRATININGA - ESTADO DE SÃO PAULO, com sede na Praga Dr. Mario Ribeiro da 

Silva, 14 - Centro, através do Prefeito Municipal JORGE LUIS DIAS, brasileiro, casado, portador da 

Cédula de Identidade com RG nº 17.558.485, inscrito na Secretaria da Receita Federal com CPF nº 

092.481.778-08, torna público que se encontra aberta neste Órgão a presente licitação na modalidade 

PREGÃO,  na forma  ELETRÔNICA,  do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, para REGISTRO DE PREÇOS 

PARA FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DE 

OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA DE INSTALAÇÕES ELÉTRICAS, COM FORNECIMENTO 

DE MATERIAL, EQUIPAMENTOS E MÃO DE OBRA, PARA A IMPLANTAÇÃO E MELHORIAS NOS 

SISTEMAS DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA INSTALADOS NOS POSTES DA CPFL NO MUNICÍPIO DE 

PIRATININGA/SP, COM IMPLANTAÇÃO DE LUMINÁRIAS LED, OFERECENDO GARANTIA DE 

FUNCIONAMENTO DOS EQUIPAMENTOS E SERVIÇOS em conformidade com as especificações e 

condições constantes do Termo de Referência, o qual integra o Presente Edital como Anexo I. 

1.1 Sempre será admitido que o presente Edital de PREGÃO ELETRÔNICO, foi 

cuidadosamente examinado pelas LICITANTES, sendo assim, não se isentarão do fiel cumprimento 

dos dispostos neste edital e seus anexos, devido à omissão ou negligência oriunda do 

desconhecimento ou falsa interpretação de quaisquer de seus itens; 

1.2 O instrumento convocatório e todos os elementos integrantes encontram-se disponíveis, 

para conhecimento e retirada, no endereço eletrônico: https://bllcompras.com. 

1.3 A sessão inaugural deste PREGÃO ELETRÔNICO dar-se-á por meio do sistema eletrônico, 

na data e horário, conforme abaixo:  

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: das 08h00m do dia 06/02/2024 as 08h30m do dia 

26/02/2024. 

ABERTURA DAS PROPOSTAS: das 08h31m do dia 26/02/2024 as 09H00m do dia 26/02/2024. 

INÍCIO DA SESSÃO DA DISPUTA DE PREÇOS: 09h01m do dia 26/02/2024. 

LOCAL:     https://bllcompras.com  

 

1.4 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a abertura 

do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário e locais estabelecidos no preâmbulo deste Edital, desde que não 

haja comunicação do(a) Pregoeiro(a) em contrário. 

1.5 Os horários mencionados neste Edital de Licitação referem-se ao horário oficial de Brasília 

- DF. 

1.6 As propostas deverão obedecer às especificações contidas no instrumento convocatório e 

seus anexos, os quais são suas partes integrantes e indissociáveis. 

1.7 A SESSÃO PÚBLICA de processamento do PREGÃO será realizada no endereço, no dia 

https://bllcompras.com/
https://bllcompras.com/
https://bllcompras.com/
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e hora mencionados no preâmbulo deste Edital e será conduzida pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, 

designados nos autos do processo em epígrafe e indicados pela autoridade competente. 

1.8 ESCLARECIMENTOS OU IMPUGNAÇÕES: até 3 (três) dias úteis anteriores à data fixada 

para abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos ou impugnar o 

ato convocatório, nos termos abaixo: 

1.9 Os interessados poderão solicitar esclarecimentos quanto às disposições do presente 

edital, devendo enviá-los ao endereço eletrônico licitacao@piratininga.sp.gov.br, até 03 (três) dias 

úteis antes da data fixada para a realização da sessão pública de processamento do certame.  

1.10 Eventuais impugnações deverão ser efetuadas pelos licitantes, por escrito, de forma 

eletrônica, através do e-mail licitacao@piratininga.sp.gov.br, endereçadas ao Pregoeiro, no 

período estipulado. 

1.11 As respostas às eventuais impugnações serão respondidas pelo Pregoeiro, auxiliado 

pelos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos, decidir sobre a impugnação no prazo 

de três dias úteis, contado da data de recebimento da impugnação, devendo ocorrer, no máximo, 

no prazo de até 1 (um) dia útil, anterior à data fixada para abertura da sessão pública; 

1.12 Caso não haja tempo hábil para resposta à eventual impugnação, será publicada a 

redesignação da data, através do sistema e site oficial www.piratininga.sp.gov.br e 

https://bllcompras.com  

1.13 Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será designada nova data para 

realização da sessão pública, salvo, se tais alterações não implicarem na alteração de dados e 

parâmetros para a formulação das propostas. 

1.14 A existência de preços registrados não obriga a administração a contratar, facultando-se a 

realização de licitação específica para a aquisição pretendida, assegurada preferência ao 

fornecedor registrado em igualdade de condições. 

1.15 A presente licitação poderá ser adiada, revogada ou anulada, nestas duas últimas 

hipóteses por decisão da Municipalidade, sem que esta esteja obrigada a indenizar ou, de qualquer 

forma, ressarcir os licitantes pelas despesas que tenham efetuado, de acordo com o art. 71, incisos, 

I, II e III da Lei Federal nº 14.133/21. 

1.16 Os atos e decisões da presente licitação serão publicados no site 

http://www.piratininga.sp.gov.br (campo Licitações), e, quando necessário, também no Diário Oficial 

do Município e do Estado, e demais Órgãos de publicação obrigatória, caso exigido por lei. 

 

2. DAS NORMAS DE REGÊNCIA DO CERTAME 

2.1. O certame será regido pelas disposições normativas abaixo indicadas, sem prejuízo das 

demais normas regulamentares aplicáveis a espécie: 

a) Lei Federal n° 14.133, de 01 de abril de 2021 (doravante simplesmente designada como “Lei 

Geral de Licitações”); 

b) Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006 (doravante simplesmente designada 

como “Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte”), com as alterações 

introduzidas pela Lei Complementar n° 147, de 07 de agosto de 2014 e alterações posteriores; 

c) Decreto Federal nº 11.462 de 31 de março de 2023; 

d) Decreto Municipal nº. 3.519, de 21 de setembro de 2023. 

 

3. DA FORMALIZAÇÃO E AUTORIZAÇÃO 

3.1. Esta Licitação encontra-se formalizada e autorizada por meio do Processo Administrativo nº 

013/2023  e destina-se a garantir a observância do princípio constitucional da isonomia e a 

selecionar a proposta mais vantajosa para a Administração Pública e será processada e julgada em 

estrita conformidade com os princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, 

da igualdade, da publicidade, do interesse público, da probidade administrativa, da igualdade, do 

mailto:licitacao@piratininga.sp.gov.br
mailto:licitacao@piratininga.sp.gov.br
http://www.piratininga.sp.gov.br/
https://bllcompras.com/
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planejamento, da transparência, da eficácia, da segregação de funções, da motivação, da 

vinculação ao edital, do julgamento objetivo, da segurança jurídica, da razoabilidade, da 

competitividade, da proporcionalidade, da celeridade, da economicidade e do desenvolvimento 

sustentável. 

3.2. O processo acima mencionado poderá ser consultado no endereço: PRAÇA DR. MÁRIO 

RIBEIRO DA SILVA, Nº 14, 2º ANDAR, CEP 17490-090, PAÇO MUNICIPAL, PIRATININGA/SP. 

 

4. DO VALOR REFERENCIAL E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1. O valor estimado para a execução total do objeto do certame é de até R$  5.900.237,70 (cinco 

milhões novecentos mil duzentos e trinta e sete mil e setententa centavos) Sendo R$ 

700.000,00 (setecentos mil reais), por força do TERMO DE CONVÊNIO 103.298/2023 

4.2. As despesas do presente edital serão acobertadas pelas dotações orçamentária:  

 

 

5. OBJETO 

5.1. A presente licitação tem por objeto REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DE OBRAS E 

SERVIÇOS DE ENGENHARIA DE INSTALAÇÕES ELÉTRICAS, COM FORNECIMENTO DE 

MATERIAL, EQUIPAMENTOS E MÃO DE OBRA, PARA A IMPLANTAÇÃO E MELHORIAS NOS 

SISTEMAS DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA INSTALADOS NOS POSTES DA CPFL NO MUNICÍPIO 

DE PIRATININGA/SP, COM IMPLANTAÇÃO DE LUMINÁRIAS LED, OFERECENDO GARANTIA 

DE FUNCIONAMENTO DOS EQUIPAMENTOS E SERVIÇOS, em conformidade com as 

especificações e condições constantes do Termo de Referência, o qual integra o Presente Edital 

como Anexo I. 

5.2. Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas no endereço 

eletrônico – BLL https://bllcompras.com , e as especificações constantes no ANEXO I deste Edital 

– Termo de Referência, prevalecerão as últimas;  

 

6. DOS ESCLARECIMENTOS E DAS IMPUGNAÇÕES  

6.1. Qualquer licitante poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato 

convocatório até 03 (três) dias úteis antes da data da data fixada para a realização da sessão pública 

do Pregão. 

6.2. As consultas de caráter técnico ou legal relacionadas à interpretação dos termos do Edital 

deverão ser efetuadas pelos licitantes por escrito, em campo próprio no sistema e endereçadas ao 

Pregoeiro em até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para a realização da sessão pública 

do Pregão. 

6.3. As eventuais impugnações previstas na Lei Geral de Licitações e demais instrumentos 

normativos deverão ser efetuados pelos licitantes, por escrito, de forma eletrônica, através do e-

mail licitacao@piratininga.sp.gov.br, endereçadas ao Pregoeiro, no prazo de até 03 (três) dias úteis 

anteriores à data fixada para a realização da sessão pública. 

6.4. Não serão aceitas impugnações encaminhadas por fax ou qualquer outro meio que não o 

autorizado pelo Edital. 

6.5. A impugnação feita tempestivamente será decidida pelo Pregoeiro, auxiliado pelos 

responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos, ou outro órgão técnico consultivo, antes do 

início da sessão pública do certame, no prazo de dois dias úteis, contado da data de recebimento 

FUNCIONAL PROGAMÁTICA ELEMENTO DA DESPESA 

15 0017 1009 0000 
OTIMIZAÇÃO DA REDE DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA 

4.4.90.51.00 
OBRAS E INSTALAÇÕES  

 

https://bllcompras.com/
mailto:licitacao@piratininga.sp.gov.br
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da impugnação, devendo ocorrer, no máximo, no prazo de até 1 (um) dia útil, anterior à data 

fixada para abertura da sessão pública, sendo a respectiva decisão publicada na forma 

determinada pelo Edital. 

6.6. Quando o acolhimento da impugnação implicar alteração do Edital de modo a afetar a 

formulação das propostas, será designada nova data para a realização do certame. 

6.7. A impugnação feita tempestivamente pela licitante não a impedirá de participar do Pregão. 

6.8. A decisão do(a) Pregoeiro(a) quanto à impugnação será informada preferencialmente via email 

(aquele informado na impugnação), de modo a tornar mais célere o procedimento e ampliar a 

divulgação das informações relativas a esclarecimentos, impugnações, recursos, dentre outros, e e 

ainda através do campo próprio do Sistema Eletrônico do site BLL, ficando o licitante obrigado a 

acessá-lo para obtenção das informações prestadas pelo(a) Pregoeiro(a). 

 

7. PARTICIPAÇÃO 

7.1. Poderão participar do certame todos os interessados que atuem no ramo e atividade 

pertinente ao objeto da contratação, que preencherem as condições de credenciamento constantes 

deste Edital, inclusive Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP), no entanto, por 

força do artigo 4º, inciso II da Lei 14.133/20211, não são aplicados os benefícios da LC 123/06 

e atualizações posteriores. 

7.2. O presente Edital será obtido de forma preferencial por download, através do site 

https://bllcompras.com e de forma complementar pelo site oficial da Prefeitura Municipal de 

Piratininga (www.piratininga.sp.gov.br), link “Licitações”. 

7.3. A participação nesta licitação importa à proponente na irrestrita aceitação das condições 

estabelecidas no presente Edital, bem como, a observância dos regulamentos, normas 

administrativas e técnicas aplicáveis, inclusive quanto a recursos. A não observância destas 

condições ensejará no sumário IMPEDIMENTO da proponente, no referido certame. 

7.4. Não cabe aos licitantes, após sua abertura, alegação de desconhecimento de seus itens ou 

reclamação quanto ao seu conteúdo. Antes de elaborar suas propostas, as licitantes deverão ler 

atentamente o Edital e seus anexos, devendo estar em conformidade com as especificações do 

ANEXO I (TERMO DE REFERÊNCIA). 

7.5. Serão considerados em condições de participar as empresas que fornecerem os elementos 

necessários à satisfação das exigências dos artigos 62 a 70 da Lei Federal nº 14.133/21 e daquelas 

contidas neste Edital. 

7.6. Estão impedidas de participar do certame empresas: 

a) estrangeiras que não funcionem no país; 

b) que estejam cumprindo as sanções previstas nos incisos III e IV do art.  156 da Lei Geral de 

Licitações, aplicadas pelo Município de Piratininga; 

c) declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública e ainda não 

reabilitadas; 

d) apenados no âmbito do Município de Piratininga; 

e) que estejam sob regime de concordata, recuperação judicial ou sob decretação de falência, em 

processo de recuperação judicial ou extrajudicial, sob concurso de credores, em dissolução ou em 

liquidação, que não possuam PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL/EXTRAJUDICIAL EM 

VIGOR, HOMOLOGADO/DEFERIDO PELO JUÍZO COMPETENTE. 

 
1 Art. 4º Aplicam-se às licitações e contratos disciplinados por esta Lei as disposições constantes dos arts. 42 a 49 da Lei Complementar nº 
123, de 14 de dezembro de 2006. (EPP/ME) 
§ 1º As disposições a que se refere o caput deste artigo não são aplicadas: 
[...] 
II - no caso de contratação de obras e serviços de engenharia, às licitações cujo valor estimado for superior à receita bruta máxima admitida 
para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. (R$ 4,8 milhões de reais) 

 

https://bllcompras.com/
http://www.piratininga.sp.gov.br/
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp123.htm#art42
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp123.htm#art42
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f) o autor do projeto, básico ou executivo, pessoa física ou jurídica; 

g) Entre cujos dirigentes, gerentes, acionistas ou detentoras de mais de 5% (cinco por cento) do 

capital com direito a voto ou controladores, responsáveis técnicos ou subcontratados, haja alguém 

que seja dirigente, funcionário ou servidor público municipal; 

7.7. VISITA TÉCNICA: 

O Atestado de Visita Técnica, será fornecido pela Coordenadoria de Obras do Município de 

Piratininga, o qual comprovará que a licitante tomou conhecimento de todas as informações e das 

condições locais para o cumprimento das obrigações objeto deste Edital, conforme modelo Anexo 

VIII. A vistoria deverá ser agendada, com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas, através 

da Coordenadoria de Obras. 

7.7.1. A VISITA deverá ser procedida por qualquer pessoa indicada pela empresa, no dia a ser 

agendado por intermédio dos telefones (14) 3265-9530 OU (14) 99615-8377- com SIMONE ou 

OUTRO POR ELA INDICADO. 

7.7.2. A VISITA poderá ser realizada até o dia 22/02/2024. No entanto, conforme disposto no subitem 

acima, deverá ser realizado agendamento prévio.  

7.7.3. Ao comparecer no local para efetuar a visita, o representante indicado deverá apresentar 

cédula de identidade emitida por qualquer Órgão ou Entidade de Classe, ou documento oficial de 

identidade com foto, e a autorização para realizar a vistoria em nome da licitante. 

7.7.4. A Visita Técnica é FACULTATIVA, e durante o procedimento de abertura do certame, na 

sessão pública, Pregoeiro(a) e Equipe de Apoio não considerarão e nem aceitarão qualquer pedido 

de esclarecimentos com relação a obra, que poderiam ter sido obtidos durante a Visita no local.  

7.7.5. Por questões de logística, a VISITA TÉCNICA poderá ocorrer por amostragem em ao menos 

2 regiões do Município (CENTRO, DISTRITO INDUSTRIAL ou DISTRITO DE BRASÍLIA 

PAULISTA), o licitante, poderá, caso queira estender a visita a todos os pontos abrangidos no 

projeto básico, desde que o faço com no mínimo 3 (três dias uteis) anteriores à data da sessão 

pública de processamento do certame. Todas as despesas serão de responsabilidade do Licitante, 

que deverá utilizar veículo próprio ou locado, ou outro meio para realizar as visitas. 

 

8. CREDENCIAMENTO 

8.1. Credenciar-se previamente no sistema BBL, através do link https://bllcompras.com  

preferencialmente pelo navegador Google Chrome ou Mozilla Firefox, clicar em cadastrar 

empresa.  

8.2. As licitantes deverão fazer seu credenciamento, na Sessão Pública de instalação do Pregão, 

por meio de representantes legais ou constituídos, comprovando os mesmos, possuírem poderes 

para formular propostas e para a prática de todos os demais atos do certame. 

8.3. Remeter, no prazo estabelecido, exclusivamente via sistema, os documentos de habilitação 

e a proposta e, quando necessário, os documentos complementares. 

8.4. Responsabilizar-se formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assumir como 

firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por 

seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade 

promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por 

terceiros; 

8.5. Acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e 

responsabilizar-se pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 

mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão; 

8.6. Comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa 

comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para imediato bloqueio de acesso; 

8.7. Utilizar a chave de identificação e a senha de acesso para participar do pregão na forma 

eletrônica; 

https://bllcompras.com/
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8.8. Solicitar o cancelamento da chave de identificação ou da senha de acesso por interesse 

próprio. 

8.9. O fornecedor descredenciado na BLL terá sua chave de identificação e senha suspensas 

automaticamente. 

8.10. Encerrado o credenciamento, não serão admitidos credenciamentos de eventuais 

representantes retardatários. 

Será admitido apenas 1 (um) representante para cada licitante credenciada, sendo que cada um deles 

poderá representar apenas uma credenciada. 

8.11.  Na sessão pública realizada em decorrência desta Licitação, somente poderá fazer uso da 

palavra (chat), apresentar reclamações, manifestar intenção de interpor recursos, o representante 

devidamente credenciado da licitante. 

 

9. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTA E DE HABILITAÇÃO 

9.1 Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas 

e lances e de julgamento;  

9.2 Após a divulgação do edital no sítio eletrônico, os licitantes encaminharão, exclusivamente 

por meio do sistema, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, planilhas e 

demais materiais obrigatórios junto com a proposta, até a data e o horário estabelecidos para 

abertura da sessão pública. 

9.3 A etapa prevista no item 9.2. será encerrada com a abertura da sessão pública, de forma que 

nenhuma proposta será aceita após a abertura.   

9.4 No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema , 

que:  

9.4.1   Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de 

que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de 

habilitação definidos no instrumento convocatório; 

9.4.2 Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos 

do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;não possui, em sua cadeia produtiva, empregados 

executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do 

art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

9.4.3 Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 

da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

9.4.4 O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021 

9.4.5 O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os 

requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a 

usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto 

nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

9.4.6 No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 

assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 

9.4.7 Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 

pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não 

ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo 

que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
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9.5 A falsidade da declaração de que trata os itens anteriores sujeitará o licitante às sanções 

previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

9.6 Os documentos complementares à proposta e à habilitação, quando necessários à 

confirmação daqueles exigidos no edital e já apresentados, serão encaminhados pelo licitante 

melhor classificado após o encerramento do envio de lances, observado o prazo de duas horas, 

contadas da solicitação do pregoeiro no sistema, para envio da proposta e, se necessário, dos 

documentos complementares, adequada ao último lance ofertado após a negociação. 

9.7 Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do 

SICAF assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas. 

9.8 O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos no edital, nos 

termos do disposto no caput, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

9.9 O licitante declarará, em campo próprio do sistema, o cumprimento dos requisitos para a 

habilitação e a conformidade de sua proposta com as exigências do edital. 

9.10 A falsidade da declaração de que trata o § 4º sujeitará o licitante às sanções previstas neste 

Decreto. 

9.11 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de habilitação 

anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

9.12 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 

somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o 

encerramento do envio de lances. 

 

10. DA PROPOSTA 

10.1. A proposta deverá ser elaborada em papel timbrado da empresa e redigida em língua 

portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, sem rasuras, emendas, borrões, 

rasuras ou entrelinhas, e ser datada e assinada pelo representante legal da licitante ou procurador, 

hipótese esta em que deverá ser juntada cópia do instrumento de procuração. 

10.2. A proposta deverá conter ainda: 

a) Razão social da empresa Proponente, endereço completo, número do telefone e do fax e 

CNPJ/MF; 

b) Nome do banco, número da conta corrente da Proponente, agência e cidade; 

c) Nome dos representantes legais, RG e CPF. 

d) proposta comercial, redigida de acordo com o modelo contido no Anexo III do Edital, e 

observadas as disposições deste Edital. 

a) preço unitário e total, em moeda corrente nacional, em algarismo e por extenso, apurado à data 

de sua apresentação; 

b) prazo de validade da proposta de, no mínimo, 60 (sessenta) dias, a contar da data fixada para o 

recebimento das propostas; 

c) Indicação de marca, modelo dos itens ofertados, quando exigido no Termo de Referência. 

d) Declaração de que os preços apresentados contemplam todos os custos diretos e indiretos 

incorridos na data da apresentação da proposta incluindo, entre outros: tributos, encargos sociais, 

material, despesas administrativas, seguro, frete e lucro. 

e) Prazo para conclusão dos serviços, respeitado o limite fixado no edital; 

f) Planilha de quantidades e preços unitários (Modelo – Anexo); 

g) Declaração constante na proposta de que os produtos ofertados atendem todas as 

especificações exigidas neste edital. 

10.3.  O preço apresentado permanecerá fixo e irreajustável até a assinatura do contrato, e durante 

o período de sua vigência. 

10.4.  Nos preços propostos deverão estar computados todos os custos e despesas, tributos, diretos 

e indiretos, encargos, frete e outros; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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10.5.  A proposta a ser apresentada deverá, obrigatoriamente, conter os valores unitários e totais, 

em separado, referentes a Mão de Obra e Materiais (Anexo III), conter todos os itens da planilha 

quantitativo/orçamentária, em Moeda Corrente Nacional. 

10.6.  No preço total proposto deverão estar inclusos o fornecimento de todos os materiais, 

equipamentos e ferramental necessários, mão-de-obra, encargos sociais, trabalhistas, tributos, 

seguros, BDI (decomposto), e demais ônus, necessários a execução da obra e serviços ora 

licitados, conforme termo de referência. 

10.7. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou 

dos serviços registrados, nas seguintes situações: 

 I - em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis 

ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como 

pactuada, nos termos do disposto na alínea “d” do inciso. 

II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

III - em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;  

10.8. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, por motivo 

superveniente, o órgão ou a entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução 

do preço registrado.  

§ 1º Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 

liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 

administrativas.  

§ 2º Na hipótese de redução do preço registrado, o órgão ou a entidade gerenciadora comunicará 

aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços, 

para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à 

alteração contratual; 

10.9.  Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não 

poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao 

gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que o 

impossibilite de cumprir o compromisso.  

§ 1º Para fins do disposto no caput, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de 

alteração, a documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do 

preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas; 

§ 2º Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 

registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou pela entidade gerenciadora e o fornecedor deverá 

cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos 

do disposto no art. 28, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, 

e na legislação aplicável; 

§ 3º Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do disposto no § 2º, o 

gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 

verificar se aceitam manter seus preços registrados; 

§ 4º Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou a entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da 

contratação mais vantajosa. 

§ 5º Na hipótese de comprovação do disposto no 10.6 do presente edital, o órgão ou a entidade 

gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo 

mercado; 

§ 6º O órgão ou a entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado 

contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, 
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para que avaliem a necessidade de alteração contratual; 

10.10. Não serão admitidas cotações inferiores às quantidades previstas neste Edital. 

10.11. Documentação complementar OBRIGATÓRIA: 

a) Em relação às Luminárias LED ofertadas, deverão ser indicados na planilha da proposta as 

respectivas MARCA e MODELO, e deverão ser encartados no sistema na fase de cadastramento 

da proposta, sob pena de não aceitação da Proposta de Preços, os seguintes documentos; 

a.1 - Catálogo técnico com todas as especificações técnicas da luminária LED ofertada. 

a.2 - Comprovação de registro no INMETRO da luminária LED, atendendo a todos os requisitos da 

Portaria 20 do INMETRO. 

a.3 Comprovação de certificação da Luminária LED junto ao Procel2 

b) - Declaração do(s) fabricante(s) das luminárias, que possuem 5 (cinco) anos de garantia e que 

dispõe o fornecimento de peças avulsas de reposição para casos não cobertos pela garantia 

(vandalismo, acidentes, etc.), ou outro documento que ateste tal situação; 

c) - Declaração da licitante expressa sob as penas da lei que atende as normas relativas à saúde e 

segurança do trabalho, nos termos do art.117, § único, da Constituição do Estado de São Paulo, 

relativas à NR´s 5, 7, 9 e 18. 

d) - Declaração da licitante expressa sob as penas da lei, com firma reconhecida, assumindo que 

na hipótese de sagrar-se vencedora responderá, solidariamente com o(s) fabricante(s), pela 

GARANTIA DOS EQUIPAMENTOS instalados, pelo prazo de 5 (cinco) anos; 

e) - Declaração da licitante expressa sob as penas da lei, com firma reconhecida, consignando 

expressamente que na hipótese de sagrar-se vencedora, por um período de 01 (um) ano a contar 

da data de recebimento total da obra de instalação, disponibilizará Equipe Técnica e Equipamentos, 

no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, para atender todos os chamados do Município 

tendentes a restabelecer o regular funcionamento das Luminárias LED e acessórios por ela 

instaladas – sendo essa GARANTIA DE FUNCIONAMENTO por conta exclusiva e integral da 

Contratada, não lhe cabendo qualquer indenização ou pagamento da Municipalidade.  

f) - Declaração da licitante expressa sob as penas da Lei, que as luminárias ofertadas estão 

regulares e de acordo com a Portaria 20 do INMETRO.   

OBS1: As declarações acima não possuem modelo padronizado, ficando a cargo do licitante, 

porém, minimamente, deverão conter as informações exigidas, conforme acima. 

OBS2: Os documentos no qual são exigidos reconhecimento de firma, serão aceitos assinatura com 

certificado digital ICP, ou poderão ter o reconhecimento dispensados, devendo o agente 

administrativo, confrontando a assinatura com aquela constante do documento de identidade do 

signatário, ou estando este presente e assinando o documento diante do agente, lavrar sua 

autenticidade no próprio documento; 

 

11. DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA E DO PROCESSAMENTO DO CERTAME 

11.1. A partir do horário previsto no edital, a sessão pública na internet será aberta pelo pregoeiro 

com a utilização de sua chave de acesso e senha. 

11.2. O ato de entrega da proposta e demais documentos, por si só, já configura a aceitação de 

todas as normas e condições estabelecidas no Edital, bem como implica na obrigatoriedade de 

manter todas as condições de habilitação e qualificação exigidas para a contratação, obrigando-se 

a licitante a declarar, sob as penas da lei, a superveniência de fato impeditivo da habilitação, quando 

for o caso. 

 
2 Cito como exemplo o julgamento do TC-014544.989.19-7, em Sessão Plenária de 28/08/2019, sob a relatoria do Conselheiro Sidney 
Estanislau Beraldo, tratando de objeto similar: “Por fim, assinalo à Administração a necessidade de se requisitar o Selo PROCEL 
dentro das obrigações contratuais determinadas à vencedora do ajuste, a fim de estabelecer um padrão mínimo de qualidade dos equipamentos 
a partir de parâmetros delineados por sua regulamentação.” 
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11.3. Após o horário final para entrega das propostas e demais documentos, estará encerrada a 

possibilidade de admissão de novos participantes no certame. 

11.4. Os licitantes poderão participar da sessão pública na internet, mediante a  utilização de sua 

chave de acesso e senha. 

11.5. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o pregoeiro e os 

licitantes. 

11.6. O pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará aquelas que não estejam 

em conformidade com os requisitos estabelecidos no edital. 

11.7. As propostas de preço serão verificadas quanto à exatidão das operações aritméticas 

apresentadas que conduziram ao valor total orçado. 

11.7.1. Para fins de conferência das operações aritméticas, conforme mencionado acima, serão 

considerados corretos os valores referentes aos preços unitários contidos na proposta de cada 

licitante, multiplicado pela quantidade total do item. 

11.7.2. As propostas que apresentarem incongruências nos valores apresentados ou que 

contiverem erros que inviabilizem sua compreensão serão desclassificadas, salvo se puderem ser 

corrigidas e a correção não cause prejuízo à Administração. 

11.8. A análise das propostas visará ao atendimento das condições estabelecidas no Edital. 

11.8.1. Serão desclassificadas as propostas que: 

a) estiverem em desacordo com quaisquer das exigências estabelecidas no Edital; 

b) apresentarem preços totais ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com 

os preços dos insumos ou salários de mercado, ou que se revelarem manifestamente inexequíveis, 

nos termos do § 1º. Do art. 12, do Decreto Municipal nº 3.519 de 21/09/2023, a constar: “Para fins 

deste Decreto, na análise da composição dos preços, será considerado inexequível o preço inferior 

a 70% (setenta por cento) da média dos demais preços”, caso não tenham sua viabilidade 

demonstrada através de planilhas e demais documentos que comprovem sua exequibilidade.  

c) apresentarem incongruências nos valores apresentados ou que contiverem erros que 

inviabilizem sua compreensão. 

d) A desclassificação da proposta será fundamentada e registrada no sistema, acompanhado em 

tempo real por todos os participantes. 

11.9.    O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas pelo pregoeiro. 

11.10. Somente as propostas classificadas pelo pregoeiro participarão da etapa de envio de lances. 

11.11. Classificadas as propostas, o pregoeiro dará início à fase competitiva, oportunidade em que 

os licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico. 

11.12. O intervalo de lances será de no mínimo 1% de redução entre os lances. 

11.13. O licitante será imediatamente informado do recebimento do lance e do valor consignado no 

registro pelo sistema. 

11.14. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observados o horário fixado para abertura 

da sessão pública e as regras estabelecidas no edital. 

11.15. O licitante somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto ao último 

lance por ele ofertado e registrado pelo sistema, observado, quando houver, o intervalo mínimo de 

diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 

intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta. 

11.16. Não serão aceitos dois ou mais lances iguais e prevalecerá aquele que for recebido e 

registrado primeiro. 

11.17. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze 

segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível, nos termos 

dos arts. 33 e 34. 

11.18. Durante a sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor 

lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
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11.19. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o MODO DE DISPUTA ABERTO 

E FECHADO - os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado, 

conforme o critério de julgamento adotado no edital. 

11.20.   A etapa de envio de lances da sessão pública terá duração de 15 (quinze) minutos:  

11.21. Encerrado o prazo previsto no 11.19, o sistema encaminhará o aviso de fechamento iminente 

dos lances e, transcorrido o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, a recepção 

de lances será automaticamente encerrada. 

11.21.1. Encerrado o prazo de que trata o 11.20, o sistema abrirá a oportunidade para que o autor 

da oferta de valor mais baixo e os autores das ofertas com valores até dez por cento superiores 

àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até o 

encerramento deste prazo. 

11.21.2. Na ausência de, no mínimo, três ofertas nas condições de que trata o 11.20.1, os autores 

dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, poderão 

oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento do 

prazo. 

11.21.3. Encerrados os prazos estabelecidos nos 11.20.2 e 11.20.1, o sistema ordenará os lances 

em ordem crescente de vantajosidade. 

11.21.4. Na ausência de lance final e fechado classificado nos teros dos 11.20.2 e 11.20.1, haverá 

o reinício da etapa fechada para que os demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de 

classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até 

o encerramento deste prazo, observado, após esta etapa, o disposto no 11.20.3. 

11.21.5. Na hipótese de não haver licitante classificado na etapa de lance fechado que atenda às 

exigências para habilitação, o pregoeiro poderá, auxiliado pela equipe de apoio, mediante 

justificativa, admitir o reinício da etapa fechada, nos termos do disposto no 11.20.4 . 

11.22. Após a etapa de envio de lances, NÃO haverá a aplicação dos critérios de desempate 

previstos nos art. 44 e art. 45 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. por 

força do artigo 4º, inciso II da Lei 14.133/20213, não são aplicados os benefícios da LC 123/06 

e atualizações posteriores SOMENTE será aplicado o critério estabelecido no Art. 60 da Lei 

14.133/21, se não houver licitante que atenda à primeira hipótese. 

11.23. Os critérios de desempate serão aplicados nos termos do item 11.20, caso não haja envio 

de lances após o início da fase competitiva. 

Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para o pregoeiro no decorrer da etapa de envio de 

lances da sessão pública e permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo 

recebidos, sem prejuízo dos atos realizados. 

Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez 

minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas vinte e quatro horas após 

a comunicação do fato aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

11.24. Havendo apenas uma proposta e desde que atenda a todas as condições do edital e 

estando o seu preço compatível com os praticados no mercado, esta poderá ser aceita, podendo 

o pregoeiro negociar, visando obtenção de preço melhor. 

11.25. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, 

pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para 

que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas no 

 
3 Art. 4º Aplicam-se às licitações e contratos disciplinados por esta Lei as disposições constantes dos arts. 42 a 49 da Lei Complementar nº 
123, de 14 de dezembro de 2006. (EPP/ME) 
§ 1º As disposições a que se refere o caput deste artigo não são aplicadas: 
[...] 
II - no caso de contratação de obras e serviços de engenharia, às licitações cujo valor estimado for superior à receita bruta máxima admitida 
para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. (R$ 4,8 milhões de reais) 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp123.htm#art44
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp123.htm#art45
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp123.htm#art42
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp123.htm#art42
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edital. 

11.26. A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

11.27. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em 

primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo 

estipulado para contratação no edital, e verificará a habilitação do licitante conforme disposições do 

edital, observado o disposto no item 12.  

11.28. Constatado o atendimento dos requisitos de habilitação previstos neste Edital, a licitante será 

habilitada e declarada vencedora do certame. 

11.29. Se a licitante desatender as exigências para a habilitação, o Pregoeiro examinará a oferta 

subsequente de menor preço, negociará com o seu autor, decidirá sobre a sua aceitabilidade e, em 

caso positivo, verificará as condições de habilitação e assim sucessivamente, até a apuração de 

uma oferta aceitável cujo autor atenda aos requisitos de habilitação, caso em que será declarado 

vencedor. 

11.30. Constatado o atendimento pleno às exigências do Edital, será declarado o proponente 

vencedor, sendo-lhe adjudicado o objeto para o qual apresentou proposta. 

11.31.  O pregoeiro poderá, no julgamento da habilitação e das propostas, sanar erros ou falhas 

que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 

decisão fundamentada, registrada em ata e acessível aos licitantes, e lhes atribuirá validade e 

eficácia para fins de habilitação e classificação, observado o disposto na Lei nº 9.784, de 29 de 

janeiro de 1999. 

11.32. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 

diligências, com vistas ao saneamento de que trata o caput, a sessão pública somente poderá ser 

reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, 

e a ocorrência será registrada em ata.  

 

11.33. DA FORMULAÇÃO DAS PROPOSTAS/PRIVILÉGIOS MEs e EPPs: 

I. As propostas deverão ser apresentadas nos exatos termos do Edital, sem concessão de 

privilégios às ME e EPPs, por força do artigo 4º, inciso II da Lei 14.133/20214, não são aplicados 

os benefícios da LC 123/06 e atualizações posteriores. 

 

12. DA HABILITAÇÃO 

12.1.1. O julgamento da Habilitação se processará após a fase de lances e negociação, mediante o 

exame dos documentos a seguir relacionados, os quais dizem respeito a: 

12.1.2. HABILITAÇÃO JURÍDICA 

a) Registro empresarial perante a Junta Comercial, no caso de empresário individual; 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social, atualizados, em vigor e registrados perante a Junta 

Comercial, em se tratando de sociedades empresárias ou cooperativas; 

c) Documentos de eleição ou designação dos atuais administradores, tratando-se de sociedades 

empresárias ou cooperativas; 

d) Ato constitutivo devidamente registrado perante o Cartório de Registro Civil de Pessoas 

Jurídicas, tratando-se de sociedade não empresária, acompanhado de prova da diretoria em 

exercício; 

 
4 Art. 4º Aplicam-se às licitações e contratos disciplinados por esta Lei as disposições constantes dos arts. 42 a 49 da Lei Complementar nº 
123, de 14 de dezembro de 2006. (EPP/ME) 
§ 1º As disposições a que se refere o caput deste artigo não são aplicadas: 
[...] 
II - no caso de contratação de obras e serviços de engenharia, às licitações cujo valor estimado for superior à receita bruta máxima admitida 
para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. (R$ 4,8 milhões de reais) 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9784.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9784.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp123.htm#art42
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp123.htm#art42
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e) Ato constitutivo e estatuto vigente, devidamente aprovado em Assembleia, em se tratando de 

sociedade cooperativa, acompanhado de prova da autorização do órgão de controle competente e 

do arquivamento na Junta Comercial; 

f) Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em funcionamento 

no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, 

quando a atividade assim o exija; 

g) Documento oficial de identificação do representante da licitante, válido em todo território 

nacional, que contenha foto. 

 

12.1.3. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

a) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 

b) prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual e/ou Municipal, relativo ao domicílio 

ou à sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto do certame; 

c) provas de regularidade perante as Fazendas Federal, Estadual e Municipal relativas ao domicílio 

ou à sede da licitante, mediante a apresentação de: 

c.1) Certidão Negativa de Débitos relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União ou 

Certidão Positiva com Efeitos de Negativa relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União 

(também servirá de prova de regularidade perante o Sistema de Seguridade Social - INSS, nos 

termos da Portaria PGFN/RFB n° 1751, de 02/10/2014); 

c.2) Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos Tributários da Dívida Ativa 

do Estado de domicílio ou sede da licitante; 

c.3) Certidão Negativa de Tributos Municipais ou Certidão Positiva com Efeitos de Negativa de 

Tributos Municipais relativo à sede ou domicílio da licitante; 

d) prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), por meio da 

apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS (CRF); 

e) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) ou Certidão Positiva com 

Efeitos de Negativa, nos termos descritos na Consolidação das Leis do Trabalho (CLT); 

 

12.1.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

a) CERTIDÃO DE REGISTRO OU INSCRIÇÃO NO CREA DA PESSOA JURÍDICA, de sua 

respectiva região, com validade à data de apresentação da proposta, devidamente atualizada em 

todos os seus dados cadastrais e contratuais. 

b) Registro ou Inscrição do Responsável Técnico da empresa na entidade profissional competente; 

b.1) A comprovação de vínculo do profissional de nível superior indicado como Responsável 

Técnico pode se dar mediante contrato social, registro na carteira profissional, ficha de empregado 

ou contrato de trabalho, sendo possível a contratação de profissional autônomo que preencha os 

requisitos e se responsabilize tecnicamente pela execução dos serviços, nos termos da Súmula 25 

do TCE. 

c) Capacidade Técnico Profissional (relativa ao Responsável Técnico, nos termos da Súmula 23 do 

TCE/SP). Comprovação de capacitação técnico-profissional do Responsável Técnico, profissional 

de nível superior, mediante apresentação de certidão(ões) comprovando ser ele detentor de 

atestado(s) de responsabilidade técnica fornecido por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou 

privado acompanhado da respectiva CAT – Certidão de Acervo Técnico, devidamente registrada na 

entidade profissional competente (CREA), relativamente à efetiva execução dos serviços a seguir 

descritos: 

c.1) Execução de serviços de manutenção de pontos de iluminação pública, compreendendo 

fornecimento de materiais, mão de obra e equipamentos, atuando em redes energizadas e com 

intervenções viárias para execução dos serviços; 
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c.2) Elaboração e aprovação junto à qualquer concessionária de energia e iluminação, de projetos 

de ampliação, modernização ou eficientização de sistemas de iluminação pública; 

c.3) Implantação de sistema informatizado de gerenciamento da manutenção da iluminação pública, 

que permita compartilhar dados através da rede mundial de computadores; 

c.4) Manutenção e operação em sistema de iluminação pública. 

d) Capacidade Técnico Operacional (relativa à empresa licitante, nos termos da Súmula 24 do 

TCE/SP). Prova de aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatível em 

características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, por meio da apresentação de 

Atestado, expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado, devidamente registrado no 

órgão competente (CREA), no qual se indique que a empresa já executou dos serviços a seguir 

descritos: 

d.1) Execução de serviços de manutenção de pontos de iluminação pública, compreendendo 

fornecimento de materiais, mão de obra e equipamentos, atuando em redes energizadas e com 

intervenções viárias para execução dos serviços; 

d.2) Implantação de sistema informatizado de gerenciamento da manutenção da iluminação pública, 

que permita compartilhar dados através da rede mundial de computadores; 

e) O(s) atestado(s) do subitem anterior deverá ser necessariamente em nome da empresa licitante 

e indicar quantidades suficientes para que representem no mínimo 50% (cinquenta por cento) da 

quantidade indicada para o respectivo item na Planilha Orçamentária que compõe o presente 

certame, nos exatos termos da Súmula 24 do TCE. 

f) A exigência de comprovação de que os serviços foram executados em contato com rede 

energizada da Concessionária se justifica, pois, os serviços se darão com a rede da CPFL 

energizada, nas proximidades de rede ligada, com mais de 13.000 (treze mil) volts; 

g) indicação das instalações e do aparelhamento e do pessoal técnico adequados e disponíveis 

para a realização do objeto da licitação, bem como da qualificação de cada um dos membros da 

equipe técnica que se responsabilizará pelos trabalhos; 

g.1) As exigências mínimas relativas a instalações de canteiros, máquinas, equipamentos e pessoal 

técnico especializado, considerados essenciais para o cumprimento do objeto da licitação, serão 

atendidas mediante a apresentação de relação explícita e da declaração formal da sua 

disponibilidade, sob as penas cabíveis, vedada as exigências de propriedade e de localização 

prévia. 

h) comprovação, fornecida pelo órgão licitante, de que recebeu os documentos, e, quando exigido, 

de que tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o cumprimento 

das obrigações objeto da licitação. 

h.1) esta comprovação se dará através do Atestado de Visita Técnica, conforme disposições do 

Edital (Anexo VIII) ou pela declaração formal ASSINADA PELO RESPONSAVEL TECNICO, de 

pleno conhecimento das condições e peculiaridades da contratação (conforme art 63. §3 da Lei 

14.133/2021) 

h.2) Declaração da licitante indicando Engenheiro responsável para os serviços licitados. 

h.3) Declaração individual subscrita pelo Engenheiro responsável indicado, autorizando ou 

concordando com sua indicação. 

OBS: Os profissionais indicados pela licitante, para fins de comprovação técnica, deverão participar 

do objeto durante toda a execução do contrato, admitindo-se a substituição por profissionais de 

experiência equivalente ou superior, desde que aprovada pela Administração Municipal. A 

Administração Municipal poderá também pedir a substituição de pessoal que não entenda às 

qualificações mínimas exigidas. 

i) Declaração elaborada em papel timbrado e subscrita por seu representante legal, de que se 

vencedora for, providenciará e terá disponível todos os equipamentos e ferramentas indispensáveis 

à realização do objeto licitado, relacionando-os, nos termos da Súmula 14 do TCE , no prazo de até 
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30 trinta dias da homologação do certame; 

j) Declaração de que tomou conhecimento de todas as informações e condições locais para o 

cumprimento das obrigações do objeto da licitação; 

k) PARA FINS DE ASSINATURA DO CONTRATADO), deverá ser apresentada Relação da Equipe 

Técnica que se responsabilizará pela execução dos serviços contratados, bem como a qualificação 

de cada um de seus membros e de que estão em dia com todos os cursos técnicos (NR) específicas, 

necessários ao regular exercício da profissão para os serviços licitados.  

 

SUMULA n° 23 - TCESP: Em procedimento licitatório, a comprovação da capacidade técnico-

profissional, para obras e serviços de engenharia, se aperfeiçoará mediante a apresentação 

da CAT (Certidão de Acervo Técnico), devendo o edital fixar as parcelas de maior relevância, 

vedada a imposição de quantitativos mínimos ou prazos máximos. 

SUMULA n° 24 - TCESP: Em procedimento licitatório, é possível a exigência de comprovação 

da qualificação operacional, nos termos do inciso II, do artigo 30 da Lei Federal nº 8.666/93, 

a ser realizada mediante apresentação de atestados fornecidos por pessoas jurídicas de 

direito público ou privado, devidamente registrados nas entidades profissionais 

competentes, admitindo-se a imposição de quantitativos mínimos de prova de execução de 

serviços similares, desde que em quantidades razoáveis, assim consideradas 50% a 60% da 

execução pretendida, ou outro percentual que venha devida e tecnicamente justificado. 

SUMULA n° 25 - TCESP: Em procedimento licitatório, a comprovação de vinculo profissional 

pode se dar mediante contrato social, registro na carteira profissional, ficha de empregado 

ou contrato de trabalho, sendo possível a contratação de profissional autônomo que 

preencha os requisitos e se responsabilize tecnicamente pela execução dos serviços.) 

 

A preocupação com o detalhamento de exigências de comprovação de atendimento de normas 

técnicas se justifica pois esta exigência é pertinente à vista do disposto no art. 1º da Lei nº 4.150/62, 

que estabelece que “Nos serviços públicos concedidos pelo Governo Federal, assim como nos de 

natureza estadual e municipal por ele subvencionados ou executados em regime de convênio, nas 

obras e serviços executados, dirigidos ou fiscalizados por quaisquer repartições federais ou órgãos 

paraestatais, em todas as compras de materiais por eles feitas, bem como nos respectivos editais 

de concorrência, contratos, ajustes e pedidos de preços, será obrigatória a exigência e aplicação 

dos requisitos mínimos de qualidade, utilidade, resistência e segurança usualmente chamados 

“normas técnicas” e elaboradas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas, nesta lei 

mencionada pela sua sigla ´ABNT”, (g.n.).  

 

12.1.5. QUALIFICAÇÃO FINANCEIRA 

a) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados 
na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por 
balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados há 
mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta, observadas as seguintes previsões: 
a1) A empresa interessada não obrigada a publicar o balanço, porém obrigada à sua elaboração, 
deverá: 
a1.1) Apresentar cópia legível das páginas do LIVRO DIÁRIO, no qual tenham sido transcritos o Balanço 
e a Demonstração de Resultados do exercício; 
a1.2) Apresentar a documentação, com os respectivos termos de abertura e de encerramento do livro 
registrados na Junta Comercial, ou por outra autoridade pública por ela delegada; 
a2) A empresa interessada obrigada a publicar o balanço deverá apresentar a respectiva prova e a 
certidão de arquivamento na Junta Comercial;  
a.3) As empresas que possuam menos de um ano de atividade, deverão apresentar Balanço Patrimonial 
e Demonstração dos Resultados do Exercícios referentes ao período de suas operações, na forma da 
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Lei nº 6.404/76 e da Resolução 686/90 do Conselho Federal de Contabilidade. 
b) certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica. 
b.1) NAS HIPÓTESES EM QUE A CERTIDÃO ENCAMINHADA FOR POSITIVA, DEVE O LICITANTE 
APRESENTAR COMPROVANTE DA HOMOLOGAÇÃO/DEFERIMENTO PELO JUÍZO 
COMPETENTE DO PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL/EXTRAJUDICIAL EM VIGOR. 
c) Demonstração de capital social ou patrimônio líquido mínimo de 10% (dez por cento) do valor 
estimado do objeto da licitação na data de apresentação da PROPOSTA (art. 69, §4 da Lei Federal nº. 
14.133/21)  
d) A demonstração da boa situação financeira do licitante deverá ser apresentada de forma objetiva, 
nos termos do (art. 69, §4 da Lei Federal nº. 14.133/21). 
d.1) A boa situação financeira da empresa será aferida, observando-se o resultado obtido da aplicação 
dos índices econômicos-financeiros, a serem extraídos do balanço patrimonial enunciado, calculados 
com duas casas decimais: 
 
SOLVÊNCIA GERAL 
SG = Ativo total                                                     > 1 
         Passivo circulante + exigível a longo prazo 
 
LIQUIDEZ CORRENTE 
LC = Ativo Circulante         > 1 
        Passivo Circulante  
 
GRAU DE ENDIVIDAMENTO  
GE = PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO<= 0,8 
          ATIVO TOTAL 
 

12.1.6. DA PARTICIPAÇÃO DA MICROEMPRESA E DA EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

12.1.6.1 A participação das Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte obedecerão às 

disposições da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006 e suas alterações, 

promovidas pela Lei Complementar n° 147 n° 147, de 07 de agosto de 2014, no que não conflitar 

com a Lei 14.133/21 e  SEM A CONCESSÃO DE BENEFÍCIOS OU PRIVILÉGIOS por força do 

artigo 4º, inciso II da Lei 14.133/20215, não são aplicados os benefícios da LC 123/06 e 

atualizações posteriores. 

12.1.7. DECLARAÇÕES SUBSCRITAS PELO REPRESENTANTE 

a) Deverão ser apresentadas as seguintes declarações, elaboradas em papel timbrado e subscritas 

pelo(s) representante(s) legal(is) das licitantes; 

a.1) Declaração de enquadramento como microempresa e empresa de pequeno porte, conforme o 

modelo contido no Anexo V, se for o caso; 

a.2) Declaração de modo a atestar a situação regular perante o Ministério do Trabalho e Emprego 

(MTE), conforme modelo constante no Anexo VI; 

a.3) Declaração de modo a atestar a inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar com 

a Administração, conforme modelo constante no Anexo IV; 

a.4) Declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação, conforme o modelo contido no 

Anexo IV do Edital; 

a.5) Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 

para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, conforme 

 
5 Art. 4º Aplicam-se às licitações e contratos disciplinados por esta Lei as disposições constantes dos arts. 42 a 49 da Lei Complementar nº 
123, de 14 de dezembro de 2006. (EPP/ME) 
§ 1º As disposições a que se refere o caput deste artigo não são aplicadas: 
[...] 
II - no caso de contratação de obras e serviços de engenharia, às licitações cujo valor estimado for superior à receita bruta máxima admitida 
para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. (R$ 4,8 milhões de reais) 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp123.htm#art42
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp123.htm#art42
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art.63, inc.IV da Lei 14.133/21; 

a.6) Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, 

nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de 

conduta vigentes na data de entrega das propostas, conforme § 1º,  inc.IV da Lei 14.133/21; 

a.7) Para o caso de empresas em recuperação judicial: está ciente de que no momento da 

assinatura da Ata de Registro de Preços deverá apresentar cópia do ato de nomeação do 

administrador judicial ou se o administrador for pessoa jurídica, o nome do profissional responsável 

pela condução do processo e, ainda, declaração, relatório ou documento equivalente do juízo ou 

do administrador, de que o plano de recuperação judicial está sendo cumprido; 

a.8) Para o caso de empresas em recuperação extrajudicial: está ciente de que no momento da 

assinatura da Ata de Registro de Preços deverá apresentar comprovação documental de que as 

obrigações do plano de recuperação extrajudicial estão sendo cumpridas; 

a.9) Para microempresas ou empresas de pequeno porte: A empresa não possui qualquer dos 

impedimentos previstos nos §§ 4° e seguintes todos do artigo 3° da Lei Complementar n° 123, de 

14 de dezembro de 2.006, alterada pela Lei Complementar n° 147, de 7 de agosto de 2.014, cujos 

termos declara conhecer na íntegra. 

 

OBSERVAÇÕES GERAIS 

12.2. Em caso de dúvida, suspeita de fraude ou apresentação de certidão disponível em meio 

eletrônico vencida, a equipe de apoio poderá consultar as Certidões Digitais (on-line) através da 

Internet. Não se responsabilizando o Pregoeiro e a Equipe de Apoio pela disponibilidade ou 

indisponibilidade das informações por problemas técnicos ou por servidor off-line e demais 

consequências que impeçam a consulta e verificação das mesmas, no momento da consulta. 

12.3.  A verificação pelo órgão ou entidade promotora do certame nos sítios eletrônicos oficiais de 

órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

12.3.1. Os documentos apresentados com a validade expirada acarretarão a inabilitação do 

proponente, quando ao adotar a providência acima, o Pregoeiro e Equipe de Apoio não 

conseguir concluir, ou promover a consulta. 

12.3.2. Os documentos que não possuírem prazo de validade, somente serão aceitos com data 

não excedente a 90 (noventa) dias, da expedição, ressalvada a hipótese da licitante comprovar 

que o documento tem prazo de validade superior ao convencionado, mediante juntada da norma 

legal pertinente. 

12.3.3. A finalidade específica do processo licitatório é garantir a observância do princípio 

constitucional da isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa para a administração. Neste 

contexto e primando pelo atendimento ao princípio da vinculação ao instrumento convocatório, 

informamos que a adoção das medidas acima visa o saneamento do processo e não influenciam 

no julgamento objetivo do certame. 

12.3.4.  Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se for 

a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela 

própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

12.3.5.  Caso o licitante pretenda que um de seus estabelecimentos, que não o participante desta 

licitação, seja Detentor da Ata de Registro de Preços, deverá apresentar toda documentação de 

habilitação de ambos os estabelecimentos. 

 

13. DOS RECURSOS, DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

13.1. Declarado o vencedor e finalizadas a fase de habilitação, qualquer licitante poderá, durante o 

prazo concedido de 30 minutos, na sessão pública, de forma imediata, em campo próprio do 

sistema, manifestar sua intenção de recorrer. 
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13.2. As razões do recurso de que trata o caput deverão ser apresentadas no prazo de três dias. 

13.3. Os demais licitantes ficarão intimados para, se desejarem, apresentar suas contrarrazões, no 

prazo de três dias, contado da data final do prazo do recorrente, assegurada vista imediata dos 

elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses. 

13.4. A ausência de manifestação imediata do licitante quanto à intenção de recorrer, nos termos 

do disposto no caput, importará na decadência desse direito e a autoridade superior a adjudicar o 

objeto ao licitante declarado vencedor. 

13.5. Não serão aceitos como recursos as alegações e memoriais que não se relacionem às razões 

indicadas pela licitante na sessão pública. 

13.6. O recurso contra decisão do Pregoeiro, caso acolhido, importará a invalidação apenas dos 

atos insuscetíveis de aproveitamento. 

13.7. Os recursos intempestivos não serão conhecidos. 

13.8. Impugnado ou não o recurso, o Pregoeiro o apreciará, podendo realizar instrução 

complementar, e decidirá motivadamente pela manutenção ou reforma do ato recorrido, no prazo 

de 03 (três) dias úteis, o recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a 

decisão recorrida, que, se não reconsiderar o ato ou a decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, 

encaminhará o recurso com a sua motivação à autoridade superior, a qual deverá proferir sua 

decisão no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos, conforme § 2º, 

do art. 125 da Lei 14.133/21. 

13.9. O acolhimento do recurso implicará invalidação apenas de ato insuscetível de aproveitamento; 

13.10. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 

competente homologará e  adjudicará o objeto e homologará o procedimento licitatório.  

13.11.  A homologação e adjudicação serão publicadas no Diário Oficial do Município e quando 

necessário no Diário Oficial do Estado de São Paulo e outros locais, no caso de exigência legal. 

 

14.  AMOSTRAS 

14.1.1. Será exigido amostra apenas do licitante vencedor dos lances, no prazo de 5 dias úteis, 

posteriormente ao momento da habilitação. 

14.1.2. A amostra poderá ser composta por apenas 02 (dois) itens de cada produto relacionado 

(somente luminárias), cujas características estejam de acordo com as especificações constantes do 

Anexo I deste Edital. 

A Amostra será retida para posterior conferência quando da entrega do objeto, após a conferência 

a Amostra será devolvida à Vencedora. 

14.1.3. Quando da entrega do(s) Produto(s), o Município de Piratininga, a seu critério, poderá se 

utilizar do disposto no § 4º, art. 140 da Lei Federal n° 14.133/21 ,visando a boa execução do objeto 

do contrato, e caso este(s) esteja(m) em desacordo, a Administração rejeitara no todo ou em parte 

o fornecimento do objeto contratado. 

14.1.4. As amostras serão analisadas por servidores vinculados à Administração, ou outros técnicos 

contratados para tanto, que observarão a compatibilidade dos produtos ofertados às especificações 

técnicas do Termo de Referência Anexo I e terão o prazo de até 10 (dez) dias úteis para julgamento. 

 

15. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CONTRATAÇÃO 

15.1. A contratação decorrente desta licitação será formalizada por intermédio da Ata de registro 

de preços, nos termos da Lei Geral de Licitações, e terá prazo de vigência de 12 (doze) meses, 

podendo ser prorrogada por igual período, desde que demonstrado o preço vantajoso para a 

Administração. 

15.2. A minuta da Ata de Registro de Preços a ser celebrada com a vencedora do certame constitui 

o Anexo II do Edital.  

15.3. A minuta do Contrato, caso venha a ser celebrado com a vencedora do certame constitui o 
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Anexo III.1 do Edital.  

15.4. Se, por ocasião da assinatura do Instrumento de Contrato, as certidões de regularidade de 

débito da Adjudicatária perante o Instituto Nacional de Seguridade Social (INSS), o Fundo de 

Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e as Fazenda Nacional, Estadual e Municipal, relativa ao 

domicilio ou a sede da licitante e Justiça Trabalhista (CNDT) estiverem com os prazos de validade 

vencidos, o órgão licitante verificara a situação por meio eletrônico hábil de informações, certificando 

nos autos do processo a regularidade e anexando os documentos passiveis de obtenção por tais 

meios, salvo impossibilidade devidamente justificada. 

15.5. Se não for possível atualizá-las por meio eletrônico hábil de informações, a Adjudicatária será 

notificada para, no prazo de 03 (três) dias úteis, comprovar a sua situação de regularidade de que 

trata o subitem anterior, mediante a apresentação das certidões respectivas, com prazos de 

validade em vigência, sob pena de a contratação não se realizar. 

15.6. Homologado o resultado e adjudicado o objeto da licitação, a vencedora terá o prazo de 05 

(cinco) dias corridos, a contar da data da convocação, para comparecer ao Departamento de 

Licitações, situada na Praça Dr. Mário Ribeiro da Silva, n° 14, 2° andar, CEP 17490-090, Centro, 

para assinar o a Ata de Registro de Preços. Referido prazo poderá ser prorrogado a critério do 

Município de Piratininga - Estado de São Paulo. 

15.7. O não cumprimento tempestivo da obrigação estabelecida no item 14.2, 14.3 ou a não 

apresentação dos documentos indicados no subitem 14.4 caracterizam o descumprimento total da 

obrigação assumida, sujeitando a adjudicatária as penalidades legalmente estabelecidas e a 

aplicação de multa, observado o disposto neste Edital, Minuta da Ata de registro de Preços - Anexo 

III e Minuta do Contrato – Anexo III.1. 

15.8. Na hipótese prevista no item 14.4 fica facultado a Administração transferir a adjudicação aos 

demais participantes.  

15.9. Constituem também condições para a celebração das contratações: 

a) Somente no caso de empresa em situação de recuperação judicial: 

apresentação de cópia do ato de nomeação do administrador judicial o se o administrador for 

pessoa jurídica, o nome do profissional responsável pela condução do processo e, ainda, 

declaração, relatório ou documento equivalente do juízo ou do administrador, de que o plano de 

recuperação judicial está sendo cumprido; 

b) Somente no caso de empresa em situação de recuperação extrajudicial: apresentação de 

comprovação documental de que as obrigações do plano de recuperação extrajudicial estão sendo 

cumpridas. 

 

16. DAS HIPÓTESES DE RETOMADA DA SESSÃO PÚBLICA 

16.1. Serão convocados os demais licitantes classificados para participar de nova sessão pública 

do pregão com vistas à celebração da contratação, quando a(s) Detentora / Contratada(s): 

a) Se recusar(em) a assinar a Ata de Registro de Preços ou quando convocada(s) à assinatura, 

dentro do prazo de validade de sua proposta, não apresentar(em) comprovação de regularidade 

fiscal e trabalhista, ou não atender(em) a todas as condições para a celebração da contratação; 

b) No caso de microempresa(s) e/ou empresa(s) de pequeno porte declarada(s) vencedora(s) com 

irregularidade fiscal nos termos da Lei Complementar 123/2006, deixar(em) de apresentar a 

documentação de regularidade fiscal para fins de assinatura da Ata de Registro de Preços; 

16.2. A nova sessão será realizada em prazo, não inferior a 3 (três) dias úteis, contados da 

divulgação do aviso. 

16.3. A divulgação do aviso ocorrerá por publicação no Diário Oficial do Município e do Estado de 

São Paulo e divulgação no endereço eletrônico www.piratininga.sp.gov.br, no PNCP (Portal 

Nacional de contratações Públicas) e, https://bllcompras.com, bem como em jornal local de 

grande circulação.   

http://www.bec.sp.gov.br/
https://bllcompras.com/
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17. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO DO OBJETO DO CONTRATO 

 

17.1. Será exigida garantia de 5% do valor do contrato, sob a forma de dinheiro, títulos da dívida 

pública, seguro garantia ou fiança bancária, que será liberado ao final da garantia de 

funcionamento do serviço, com a devida comprovação.  

18. PRAZOS E CONDIÇÕES DE ENTREGA 

18.1. O objeto deverá ser entregue observando-se as condições e prazos dispostos no Termo de 

Referência, Anexo I do Edital. 

 

19. DA FORMA DE PAGAMENTO 

19.1. O pagamento será efetuado em 30 (trinta) dias contados a partir da emissão do Atestado 

de Recebimento, diretamente, em conta corrente da Detentora/ Contratada mediante crédito 

aberto ou transferência bancária em conta corrente da eventual contratada junto ao Banco 

indicado na proposta, ou por meio de ordem bancária para pagamento de faturas com código de 

barras, uma vez satisfeitas às condições estabelecidas no Edital.  

19.2. O pagamento será efetuado posteriormente à data do protocolo da nota fiscal, atestada por 

quem de competência junto a Prefeitura, a qual não poderá conter erros, rasuras, ou outros 

motivos que não permita sua leitura e entendimentos corretos. Ocorrendo quaisquer dos fatos, 

esta deverá ser refeita e novamente entregue no Setor de Empenho, ficando certo que seu prazo 

de vencimento será também modificado, sendo válido a partir de sua nova apresentação; 

19.3. O pagamento, mediante a emissão de qualquer modalidade de ordem bancária, será 

realizado desde que a CONTRATADA efetue a cobrança de forma a permitir o cumprimento das 

exigências legais, principalmente no que se refere às retenções tributárias. 

19.4. Conforme legislação vigente, ficam obrigados a emitir Nota Fiscal Eletrônica - NF-e, os 

contribuintes que, independentemente da atividade econômica exercida, realizem operações 

destinadas à Administração Pública direta ou indireta. 

19.5. Não será iniciada a contagem de prazo, caso os documentos fiscais apresentados ou outros 

necessários à contratação contenham incorreções. 

19.6. A contagem do prazo para pagamento considerará dias corridos e terá início e encerramento 

em dias de expediente neste Município. 

19.6.1. Para efeito de pagamento, a Detentora / Contratada encaminhará os documentos de 

cobrança para o responsável pelo acompanhamento e recebimento. 

19.6.2. Quando for constatada qualquer irregularidade na Nota Fiscal/Fatura, será imediatamente 

solicitada à Detentora / Contratada, carta de correção, quando couber, ou ainda pertinente 

regularização, que deverá ser encaminhada para o responsável pelo acompanhamento e 

recebimento no prazo de 48 (quarenta e oito) horas. 

19.6.3. Caso a Detentora / Contratada não apresente carta de correção no prazo estipulado, o prazo 

para pagamento será recontado, a partir da data da sua apresentação. 

19.6.4. No caso de a Detentora/Contratada encontrar-se em situação de recuperação judicial, 

deverá apresentar declaração, relatório ou documento equivalente de seu administrador 

judicial, ou se o administrador judicial for pessoa jurídica, do profissional responsável pela 

condução do processo, de que está cumprindo o plano de recuperação judicial. 

19.6.5.  No caso de a Detentora / Contratada encontrar-se em situação de recuperação 

extrajudicial, junto com os demais comprovantes, deverá apresentar comprovação 

documental de que está cumprindo as obrigações do plano de recuperação extrajudicial. 
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20. SANÇÕES 

20.1. As sanções que poderão ser aplicadas ao PROPONENTE são as previstas na Lei Federal nº 

14.133, de 1º de abril de 2021, neste Edital de Licitação e no respectivo Contrato, sem 

prejuízo do disposto na Lei Federal nº 12.846. 

20.2.  Ficará impedida de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Piratininga SP, pelo prazo 

de até 03 (três) anos, ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, a 

contratada, que praticar quaisquer atos previstos no artigo 156, inciso III, §4º, da Lei federal 

n.º 14.133/2021. 

20.3. O PROPONENTE será responsabilizado administrativamente, pelo cometimento das 

seguintes infrações:  

a)   deixar de entregar a documentação exigida para o certame;  

b) não manter a proposta, quando devidamente convocado, salvo em decorrência de fato 

superveniente devidamente justificado e comprovado;  

c)  não celebrar Ata de Registro de Preços e/ou contrato ou não entregar a documentação exigida 

para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;  

d)  ensejar o retardamento do certame, sem motivo justificado;  

e)  apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a licitação;  

f) fraudar a licitação;  

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  

h) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;  

i) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

20.3.1.  Fica estabelecida multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor contratual à CONTRATADA, 

quando esta infringir ou deixar de cumprir quaisquer das Cláusulas Contratuais ou 

editalícias. 

20.3.2. Em caso de rescisão contratual, por culpa da CONTRATADA, não terá ela direito à 

indenização de qualquer espécie, sem prejuízo de outras sanções previstas na Lei Federal 

nº 14.133/2021. 

20.3.3. Poderá ter o registro de preço cancelado na ata, por intermédio de processo administrativo 

específico assegurado contraditório e a ampla defesa. 

20.3.4. O cancelamento do registro ocorrerá a pedido quando: 

a) O fornecedor comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata; 

b) O fornecedor deixar de cumprir qualquer condição de habilitação exigida no processo licitatório; 

c) Houver razões de interesse publico devidamente comprovado e justificado; 

d) Não forem cumpridas as obrigações decorrentes da ata de registro de preços; 

e) O fornecedor não comparecer ou se recusar a assinar a ata no prazo estabelecido, o termo 

contratual decorrente da ata de registro de preços. 

 

21. DA RESCISÃO 

21.1. O Município de Piratininga poderá rescindir o instrumento contratual nas hipóteses previstas 

no artigo 137 da Lei Geral de Licitações e suas alterações no que couber, além das previstas 

neste Edital. 

 

22. DA REVOGAÇÃO E DA ANULAÇÃO 

22.1. A autoridade competente para homologar o procedimento licitatório poderá revogá-lo por 

motivo de conveniência e oportunidade, por motivo de fato superveniente devidamente 

comprovado, pertinente e suficiente para justificar a revogação, e deverá anulá-lo de ofício 

ou mediante provocação de terceiros, sempre que presente ilegalidade insanável; 
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22.2. Ao pronunciar a nulidade, a autoridade indicará expressamente os atos com vícios 

insanáveis, tornando sem efeito todos os subsequentes que deles dependam, e dará ensejo 

à apuração de responsabilidade de quem lhes tenha dado causa. 

22.3. O motivo determinante para a revogação do processo licitatório deverá ser resultante de fato 

superveniente devidamente comprovado. 

22.4. Nos casos de anulação e revogação, deverá ser assegurada a prévia manifestação dos 

interessados. 

22.5. Os licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do procedimento 

licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé ao ressarcimento dos encargos que 

tiver suportado no cumprimento do contrato.  

 

23. DISPOSIÇÕES GERAIS 

23.1.  As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da 

disputa, respeitada a igualdade de oportunidade entre os licitantes, desde que não 

comprometam o interesse público, a finalidade e a segurança da contratação. 

23.2.  Das sessões públicas de processamento deste Pregão serão lavradas atas circunstanciadas 

23.3.  O resultado deste Pregão e os demais atos pertinentes a esta licitação, sujeitos à publicação, 

serão divulgados no Diário Oficial do Município e nos sítio eletrônico, e,  

www.piratininga.sp.gov.br e https://bllcompras.com  

23.4. Os casos omissos do presente Pregão serão solucionados pelo Pregoeiro, e as questões 

relativas ao sistema serão resolvidas nos termos dos manuais e procedimentos do próprio 

sistema.  

23.5. Os Licitantes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais, deverão fazê-lo no 

prazo determinado pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, sob pena de 

desclassificação/inabilitação; 

23.6. São anexos indissociáveis do presente Edital: 

□ Anexo I - Termo de Referência; 

□ Anexo II - Minuta da Ata de Registro de Preços; 

□ Anexo III - Modelo de proposta comercial; 

□ Anexo IV - Modelo de Declaração Assecuratória a Inexistência de Impedimento legal para Licitar 

ou Contratar com a Administração Pública; Modelo de Declaração de pleno atendimento aos 

requisitos de habilitação e sujeição às regras do Edital;  

□ Anexo V - Modelo de Declaração de Enquadramento como Microempresa ou Empresa de 

Pequeno Porte 

□ Anexo VI - Declaração de modo a atestar a situação regular perante o Ministério do Trabalho e 

Emprego (MTE), 

□ Anexo VII -; Termo de Ciência e Notificação  

□ ANEXO VIII – Atestado de visita técnica.  

 

24. DO FORO 

24.1. Para dirimir quaisquer questões decorrentes da licitação, não resolvidas na esfera 

administrativa, será competente o foro da Comarca de Piratininga/SP. 

 

Piratininga, 05 de fevereiro de 2024 

 

JORGE LUIS DIAS 

Prefeito Municipal 

 

 

http://www.piratininga.sp.gov.br/
https://bllcompras.com/
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

PREGÃO ELETRÔNICO n° 002/2024 

 

1 OBJETO 

REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 

PARA A EXECUÇÃO DE OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA DE INSTALAÇÕES 

ELÉTRICAS, COM FORNECIMENTO DE MATERIAL, EQUIPAMENTOS E MÃO DE OBRA, 

PARA A IMPLANTAÇÃO E MELHORIAS NOS SISTEMAS DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA 

INSTALADOS NOS POSTES DA CPFL NO MUNICÍPIO DE PIRATININGA/SP, COM 

IMPLANTAÇÃO DE LUMINÁRIAS LED, OFERECENDO GARANTIA DE FUNCIONAMENTO DOS 

EQUIPAMENTOS E SERVIÇOS. 

 

2 ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO 

 

2.1. Contratação de empresa especializada para a prestação de obras e serviços de instalações elétricas, com 
fornecimento de material, equipamentos e mão de obra, para a implantação de melhorias nos sistemas da 
iluminação pública instalados nos postes da CPFL no município de PIRATININGA/SP, com implantação de 
luminárias com tecnologia LED e reinstalação de luminárias em bom estado que serão reaproveitadas. 

2.2. Oferecer garantia de funcionamento dos materiais, equipamentos e serviços fornecidos, pelo período de 12 
meses, garantido pela com retenção da garantia de 5%, que será liberado ao final do período da garantia 
de funcionamento, com a devida comprovação da contraprestação dos serviços. 

2.3. A execução deverá ser realizada de acordo com o Projeto Básico, onde indica os locais que deverão ser 
executadas as substituições das luminárias, assim como os locais em que serão reinstaladas as luminárias 
reaproveitadas. 

2.4. O proponente deverá apresentar os estudos luminotécnicos das luminárias de LED ofertadas, que deverá 
atender os níveis de mínimos de iluminância e uniformidade, assim como as especificações das luminárias.  

2.5.    A execução da descontaminação das lâmpadas de vapor retiradas e que serão descartadas deverão ser 
devidamente transportadas e encaminhadas para descontaminação e descarte adequado, conforme 
legislação ambiental vigente, devidamente comprovado. 

2.6. Após a instalação, a Prefeitura indicará os locais da amostragem que deverão ser realizadas as medições de 
aferição do desempenho das luminárias que foram apresentados nos estudos luminotécnicos, necessários 
para liberação da medição final.  

2.7. O OBJETO ESTÁ DIVIDIDO EM DOIS LOTES, PARA FINS DE PRESTAÇÃO DE CONTAS AO GOVERNO 
DO ESTADO DE SÃO PAULO que POR MEIO DO TERMO DE CONVÊNIO 103298/2023, INVESTIRÁ R$ 
700.000,00 (SETECENTOS MIL REAIS) NA ILUMINAÇÃO DE LED. O repasse será feito EM DUAS 
PARCELAS. No entanto, o fornecedor somente receberá após a liberação das medições, nos termos 
do Edital. 

2.8.  A Adjudicação do presente pregão será por MENOR VALOR GLOBAL, sendo assim, haverá um único 
proponente vencedor para os Lotes 1 e 2. Os valores unitários praticados para os referidos objetos, 
deverão ser os mesmos para os lotes 1 e 2, visto que, o processo foi divido em lotes a fim de prestação 
de contas junto ao governo do Estado de São Paulo. Justifica-se, assim, a adjudicação por menor valor 
global, devido à economia de escala, a simplificação dos serviços de manutenção e garantia, a 
manutenção do padrão de cor e de fornecedores para a iluminação de modo a não possuir mais de um 
fornecedor para o referido objeto, aumentando, assim, os custos de gerenciamento do contrato, bem 
como gerando maior ônus para as medições e fiscalizações do mesmo. Acrescenta-se ainda, a 
necessidade de uma equipe maior de manutenção, acrescentando riscos para a execução geral do 
contrato.   
 
 

3.  ESCOPO 
 

3.1. Local: Logradouros do Município de PIRATININGA contemplados no Projeto Executivo, conforme mapas e 
arquivos anexo: 
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• Área de abrangência do projeto executivo: O município de Piratininga, porém os bairros: 

Brasília Paulista, Olympio Fernandes, Sebastiana Falqueiro, Luiz Faustino de Souza, 

Jardim Boa Vista, Jardim Kirilos e Dr Antonio Ferreira são respectivos ao lote 2; 

• Elaboração do projeto eletrico e luminotécnico com as luminárias ofertadas pelo executor, 

sendo que ela deverá atender às Especificações das Luminárias LED que integra o presente 

edital e Projeto elaborado de acordo com a NBR 5101 – classes de iluminação por vias, 

a ser apresentado e aprovado pela Prefeitura; 

• Substituição de 699 luminárias LED, incluindo relé fotocontrolador, ferragens, conectores e 

cabos no braço, em poste de concreto da CPFL, sendo: 214 de 60W, 385 de 80W, 41 de 

100W, 47 de 120W e 12 de 130W ou superior conforme Projeto elaborado de acoro com a 

NBR 5101 – classes de iluminação por vias, aprovado pela Prefeitura; 

• Substituição de 1737 luminárias LED e braço metálico, incluindo relé fotocontrolador, 

ferragens, conectores e cabos no braço, em poste de concreto da CPFL, sendo: 155 de 50W, 

948 de 60W, 305 de 80W, 137 de 100W, 58 de 120W e 134 de 130W ou superior, conforme 

Projeto elaborado de acordo com a NBR 5101 – classes de iluminação por vias, aprovado 

pela Prefeitura; 

• Substituição de 176 luminárias LED e braço metálico DECORATIVO, incluindo relé 

fotocontrolador, ferragens, conectores e cabos no braço, em poste de concreto da CPFL, 

sendo: 16 de 60W, 39 de 80W, 37 de 100W, 57 de 120W e 27 de 130W ou superior, conforme 

Projeto elaborado de acordo com a NBR 5101 – classes de iluminação por vias, aprovado 

pela Prefeitura; 

• Instalação de 396 luminárias LED com braço metálico, incluindo relé fotocontrolador, 

ferragens, conectores e cabos no braço, em poste de concreto da CPFL existente, sendo: 26 

de 50W, 113 de 60W, 170 de 80W, 32 de 100W, 29 de 120W e 26 de 130W ou superior, 

conforme Projeto elaborado de acordo com a NBR 5101 – classes de iluminação por vias, 

aprovado pela Prefeitura; 

• Apresentação dos ensaios e demais documentos das luminárias propostas, necessários 

para aprovação da PREFEITURA e da Concessionária de energia elétrica - CPFL; 

• As luminárias retiradas que estiverem em bom estado, a critério da Prefeitura, deverão 

ser entregues para a CONTRATANTE; 

• Transporte e descarte adequado dos materiais retirados que não serão reaproveitados, 

com descontaminação das lâmpadas por empresa devidamente credenciada na CETESB, 

apresentando laudo de destinação final de acordo com a legislação ambiental. 

• Os braços de ferro galvanizados, braçadeiras e parafusos que estiverem em perfeitas 

condições de uso deverão ser reaproveitados e instalados. 

• Etiquetagem com numeração (4 dígitos – uma letra e tres numerais) de identificação nos 

braços onde forem instaladas as luminárias LED, com a instalação de adesivo em vinil 

polimérico calandrado, com garantia mínima de durabilidade de    5 anos, com dimensões 

adequadas para garantir a fácil visualização da numeração por qualquer pessoa que se 

localize ao nível do solo; 

• Efetuar a poda de vegetação com recolha dos galhos, embaixo das luminárias instaladas 

e reinstaladas que estejam interferindo na iluminação na via e passeio público; 

• Elaborar medição luminotécnica em conformidade com a NBR 5101:2018 em 10 amostras de 

luminárias instaladas para cada potência utilizada em locais a serem definidos pela 

Prefeitura, para comprovação do desempenho real das luminárias instaladas com o estudo 

luminotécnico apresentado; 

• Garantia de funcionamento das luminárias LED, efetuar a manutenção dos equipamentos 

instalados pelo prazo de 12 meses dentro da Garantia de Funcionamento de acordo com 

o estabelecido neste Edital. 
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Observação Técnica: 

 

 

PRAZO DE INÍCIO APÓS A SOLICITAÇÃO ATÉ 10 (DEZ) DIAS ÚTEIS.  

PRAZO DE CONCLUSÃO DE CADA ETAPA OU CONTRATO - ATÉ 120 (CENTO E VINTE) DIAS 

CORRIDOS, PARA CADA ORDEM DE SERVIÇO EXPEDIDA. 

INICIALMENTE HÁ PREVISÃO DE CONTRATAÇÃO DE AO MENOS 40% DE FORMA IMEDIATA. 

Demais quantidades poderão ser solicitadas ao longo do prazo de vigência (da ATA ou do 

contrato )  

 

OBS: As quantidades enumeradas são estimadas em função do consumo PARA O PERÍODO DE 12 MESES, 

podendo sofrer alterações nos quantitativos, respeitando-se o limite máximo do item licitado. 

 

3. DEFINIÇÕES, QUANTITATIVOS E ESTUDOS TÉCNICOS 

 

3.1. Observação Técnica: 

 

 

EM RAZÃO DE VERBA ESTADUAL DISPONIBILIZADA E DIANTE DA POSSIBILIDADE DE 

CONFLITO, DIVERGÊNCIA, OU PROBLEMAS TÉCNICOS E/OU ESTÉTICOS EM RELAÇÃO AO 

OBJETO O ITEM SERÁ JULGADO, ADJUDICADO E HOMOLOGADO DE FORMA GLOBAL. 

PORÉM, PARA FINS DE PRESTAÇÃO DE CONTAS AO GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO, 

DOS VALORES DECORRENTES DO TERMO DE CONVÊNIO 103298/2023, NO VALOR DE R$ 

700.000,00, conforme autorização constante no inciso III do artigo 1º do Decreto nº 66.173/2021 e 

do despacho publicado no DOE de 27/12/2023, SERÃO DIVIDIDOS DE FORMA CONTÁBIL EM 

LOTES 1 E 2, PORÉM, INTEGRANTES DE UM ÚNICO OBJETO. 

SENDO ASSIM, HAVERÁ APENAS UM VENCEDOR PARA OS LOTES 1 E 2.  

TAL PROVIDÊNCIA SE MOSTRA NECESSÁRIA EM RAZÃO DA ECONOMIA EM ESCALA, À 

SIMPLIFICAÇÃO DO SERVIÇO DE MANUTENÇÃO E GARANTIA, À MANUTENÇÃO DO PADRÃO 

DE COR E DE FORNECEDORES PARA A ILUMINAÇÃO DE MODO A NÃO TER MAIS DE 1 

FORNECEDOR PARA O OBJETO, O QUE RESULTARIA EM AUMENTO DE CUSTOS DE 

GERENCIAMENTO DO CONTRATO E MAIOR DIFICULDADE PARA MEDIÇÃO E FISCALIZAÇÃO 

DO OBJETO, SEM CONTAR A NECESSIDADE DE MANUTENÇÃO DE EQUIPES DIVERSAS QUE 

PODERIA GERAR CONFLITO; 

 

 

3.2. O LOTE 1 – É A TOTALIDADE DE PONTOS, SISTEMAS E SERVIÇOS E CORRESPONDE 

À 100% DA LICITAÇÃO.  

3.3. O LOTE 2 – CORRESPONDE AO MAPA, QUANTITATIVOS, PLANILHAS E DEMAIS 
INFORMAÇÕES PARA PRESTAÇÃO DE CONTAS AO ESTADO DE SÃO PAULO. (Área de 
abrangência do projeto executivo: bairros: Brasília Paulista, Olympio Fernandes, 
Sebastiana Falqueiro, Luiz Faustino de Souza, Jardim Boa Vista, Jardim Kirilos e Dr Antonio 
Ferreira); 

 
Integram este TERMO DE REFERÊNCIA os seguintes ANEXOS: 
– MEMORIAL DESCRITIVO; 
– PROJETO BÁSICO; 
– ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DAS LUMINÁRIAS LED; 
– PLANILHA DE QUANTIDADES E PREÇOS UNITÁRIOS; 
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Observação Técnica: 

 

 

Documento indispensável para fins de contratação: Relatórios de ensaios das luminárias LED 

ofertada, apenas do vencedor.  

 

 

3.4. Quando da entrega do(s) Produto(s), ou execução dos serviços o Município de Piratininga, a 

seu critério, visando a boa execução do objeto do contrato, e caso este(s) esteja(m) em 

desacordo, a Administração rejeitará no todo ou em parte o fornecimento do objeto 

contratado. 

3.5. Todos os produtos deverão ser de boa qualidade e satisfazer as especificações constantes 

no Termo de Referência e planilhas anexas complementares, em completa obediência 

aos princípios de boa técnica, devendo ainda satisfazer rigorosamente às Normas Brasileiras. 

3.6. Caso algum produto tenha saído de linha, ou ainda, caso se faça opção pelo uso de material 

equivalente, deverá ser submetido à aprovação dos servidores designados para o 

recebimento, objetivando o mesmo padrão de qualidade. 

3.7. Constatadas irregularidades no objeto, o Município, sem prejuízo das penalidades cabíveis, 
poderá: 

• Rejeitá-lo no todo ou em parte se não corresponder às especificações deste Termo de 
Referência, determinando sua substituição; 

• Determinar sua complementação se houver diferença de quantidades ou de partes. 

3.8. As irregularidades deverão ser sanadas no prazo máximo 05 (cinco) dias úteis, contados do 

recebimento pela Detentora / Contratada da notificação, por escrito, mantido o preço 

inicialmente ofertado. 

3.9. A Detentora / Contratada deverá entregar o produto nos exatos termos constantes no edital 

e na proposta ofertada, principalmente no tocante à unidade de fornecimento e à marca 

indicada durante o certame licitatório, sob pena de recusa de recebimento 
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ANEXO II 
 
MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 002/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 013/2024 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 002/2024 

 

O MUNICÍPIO DE PIRATININGA, com sede na Praça Dr Mário Ribeiro da Silva, Nº. 14, Centro, cidade 

de Piratininga - SP, inscrito no CNPJ sob Nº. 46.137.451/0001-76, neste ato representado pelo Prefeito 

Municipal, JORGE LUIS DIAS, brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade com RG nº 

17.558.485, inscrito na Secretaria da Receita Federal com CPF nº 092.481.778-08, considerando o 

julgamento da licitação na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO, para REGISTRO DE PREÇOS Nº. 

002/2024, Processo Administrativo Nº. 0013/2023, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) 

indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) 

quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas 

constantes na Lei Nº. 14.133/21, do Decreto 11462/23 e suas alterações, no Decreto Municipal Nº. 3519, 

de 21 de setembro de 20233, e em conformidade com as disposições a seguir: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: 

     OBJETO desta ATA é o REGISTRO DE PREÇOS para REGISTRO DE PREÇOS PARA 

EVENTUAIS E FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO 

DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA DE INSTALAÇÕES ELÉTRICAS, COM FORNECIMENTO DE 

MATERIAL, EQUIPAMENTOS E MÃO DE OBRA, PARA A IMPLANTAÇÃO DAS MELHORIAS NO 

SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA INSTALADAS NOS POSTES DA CPFL NO MUNICÍPIO DE 

PIRATININGA/SP, COM IMPLANTAÇÃO DE LUMINÁRIAS LED, DE ACORDO COM O PROJETO 

BÁSICO, OFERECENDO GARANTIA DE FUNCIONAMENTO DOS MATERIAIS, EQUIPAMENTOS 

E MÃO DE OBRA., conforme especificações constantes do Termo de Referência, que integra este 

Edital como Anexo I, de conformidade com as especificações previstas nos anexos e propostas 

apresentada na licitação PREGÃO ELETRÔNICO para REGISTRO DE PREÇOS Nº. 002/2023 e 

Processo Administrativo Nº. 0013/23, que integram este instrumento.  

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS: 

{{LISTA_DE_CLASSIF_FINAL}} 

  

A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a 

esta Ata. 

 

O VALOR GLOBAL desta ATA é R$ XXXXXXXXXXXXXXXXXX (XXXXXXXXXXXXXXXXX) 

 

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

3.1. O órgão gerenciador será O Órgão Gerenciador desta Ata de Registro de preços será o 

Município de Piratininga-SP, através da Coordenadoria Demandante. 

3.2. São obrigações do Órgão Gerenciador da Ata de Registro de Preços, dentre a prática de todos 
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os atos de controle e administração da ARP, as seguintes obrigações: 

a) Gerenciar a presente ata, indicando sempre que solicitado, o nome do detentor da ata, o preço e 

as especificações dos materiais registrados, observada a ordem de classificação indicada na 

licitação. 

b) Observar que, durante a vigência da presente ata, sejam mantidas todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem assim, a compatibilidade com as obrigações 

assumidas. 

c) Conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços registrados, para 

fins de adequação as novas condições de mercado, e de aplicação de penalidades. 

d) Acompanhar a evolução dos preços de mercado, com a finalidade de verificar sua 

compatibilidade com aqueles registrados na ata. 

e) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas na presente Ata. 

 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação ou desta 

contratação direta, conforme justificativa apresentada nos estudos técnicos preliminares. 

4.2. Vedação a acréscimo de quantitativos: É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados 

na Ata de Registro de Preços. 

 

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO 

RESERVA: 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contato a partir do primeiro dia 

útil subsequente à data de divulgação no Diário Oficial do Município e no Site Oficial da Prefeitura, 

podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que 

comprovado o preço vantajoso. 

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 

instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a 

disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando 

ultrapassar 1 (um) exercício financeiro 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS: 

O VALOR GLOBAL desta ATA é R$ XXX.XXX,00 (XXX).  

O preço apresentado permanecerá fixo e irreajustável até a assinatura do contrato, e durante o 

período de sua vigência. 

Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução 

dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos 

serviços registrados, nas seguintes situações: 

 I - em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis 

ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como 

pactuada, nos termos do disposto na alínea “d” do inciso. 

II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

III - em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou 
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superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;  

Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, por motivo 

superveniente, o órgão ou a entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução 

do preço registrado.  

§ 1º Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 

liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 

administrativas.  

§ 2º Na hipótese prevista no § 1º, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, 

na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado, 

observado o disposto no § 3º do art. 28 da lei Geral de Licitações.  

§ 3º Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou a entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do disposto no art. 29, e adotará as medidas 

cabíveis para a obtenção de contratação mais vantajosa; 

§ 4º Na hipótese de redução do preço registrado, o órgão ou a entidade gerenciadora comunicará 

aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços, 

para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à 

alteração contratual; 

Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder 

cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador 

a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que o impossibilite 

de cumprir o compromisso.  

§ 1º Para fins do disposto no caput, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de 

alteração, a documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do 

preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas; 

§ 2º Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 

registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou pela entidade gerenciadora e o fornecedor deverá 

cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos 

do disposto no art. 28, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, 

e na legislação aplicável; 

§ 3º Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do disposto no § 2º, o 

gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 

verificar se aceitam manter seus preços registrados; 

§ 4º Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou a entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da 

contratação mais vantajosa. 

§ 5º Na hipótese de comprovação do disposto no 10.6 do presente edital, o órgão ou a entidade 

gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo 

mercado; 

§ 6º O órgão ou a entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado 

contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, 

para que avaliem a necessidade de alteração contratual; 

Não serão admitidas cotações inferiores às quantidades previstas neste Edital. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - VALIDADE: 
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A presente ATA terá validade de até 12 meses, podendo ser prorrogada por igual período, desde 

que demonstrado o preço vantajoso para a Administração. 

 

CLÁUSULA QUARTA – REVISÃO E CANCELAMENTO: 

Parágrafo Primeiro: A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos 

não superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços 

registrados nesta ATA. 

Parágrafo Segundo: Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual 

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, 

cabendo à Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 

Parágrafo Terceiro: A simples variação de preços não autoriza a revisão de preços, devendo o 

licitante comprovar o atendimento aos requisitos do art. 27 do Decreto Federal 11.462/23. 

Parágrafo Quarto: Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 

motivo superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução 

dos preços aos valores praticados pelo mercado. 

Parágrafo Quinto: O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado 

será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

OBS: A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos 

valores de mercado observará a classificação original. 

Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder 

cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

1) Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido 

de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e 

comprovantes apresentados; 

2) Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ATA 

de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais 

vantajosa. 

O registro do fornecedor será cancelado quando: 

Descumprir as condições da ATA de Registro de Preços; 

Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração, sem justificativa aceitável; 

Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados 

no mercado; ou 

Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo, 

alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 

O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens anteriores será formalizado por 

despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

O cancelamento do Registro de Preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso 

fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ATA, devidamente comprovados e 

justificados: 
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 Por razão de interesse público;  

 A pedido do fornecedor. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DAS SANÇÕES 

As sanções que poderão ser aplicadas ao PROPONENTE são as previstas na Lei Federal nº 

14.133, de 1º de abril de 2021, neste Edital de Licitação e no respectivo Contrato, sem prejuízo do 

disposto na Lei Federal nº 12.846. 

Ficará impedida de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Piratininga SP, pelo prazo de 

até 03 (três) anos, ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, a contratada, 

que praticar quaisquer atos previstos no artigo 156, inciso III, §4º, da Lei federal n.º 14.133/2021. 

O PROPONENTE será responsabilizado administrativamente, pelo cometimento das seguintes 

infrações: a) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;  

b) não manter a proposta, quando devidamente convocado, salvo em decorrência de fato 

superveniente devidamente justificado e comprovado;  

c) não celebrar Ata de Registro de Preços e/ou contrato ou não entregar a documentação exigida 

para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;  

d) ensejar o retardamento do certame, sem motivo justificado;  

e) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a licitação;  

f) fraudar a licitação;  

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  

h) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;  

i) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

Fica estabelecida multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor contratual à CONTRATADA, quando 

esta infringir ou deixar de cumprir quaisquer das Cláusulas Contratuais ou editalícias. 

Em caso de rescisão contratual, por culpa da CONTRATADA, não terá ela direito à indenização de 

qualquer espécie, sem prejuízo de outras sanções previstas na Lei Federal nº 14.133/2021. 

Poderá ter o registro de preço cancelado na ata, por intermédio de processo administrativo 

específico assegurado contraditório e a ampla defesa. 

O cancelamento do registro ocorrerá a pedido quando: 

a) O fornecedor comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata; 

b) O fornecedor deixar de cumprir qualquer condição de habilitação exigida no processo licitatório; 

c) Houver razões de interesse publico devidamente comprovado e justificado; 

d) Não forem cumpridas as obrigações decorrentes da ata de registro de preços; 

e) O fornecedor não comparecer ou se recusar a assinar a ata no prazo estabelecido, o termo 
contratual decorrente da ata de registro de preços. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DOS RECURSOS  

As despesas provenientes do objeto deste contrato correrão pela seguinte dotação orçamentária: 

xxx/xxxx- xxxxxxxxxxxxxxxxx 

 

CLÁUSULA SÉTIMA- DO PAGAMENTO. 
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 As condições de pagamento serão efetivadas de acordo com a proposta de preços apresentada bem 
como observadas as cláusulas do item 18 do presente edital.  

 

CLÁUSULA OITAVA- CONDIÇÕES GERAIS: 

As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as 
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 
encontram-se definidos no edital. 

Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I do caput do art. 124 da Lei Geral de Licitações 
(Lei14.133/21) , o contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos 
ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

A participação na presente licitação vincula a proposta vencedora na aceitação integral e irretratável dos 
termos do Edital XXX/202X, seus anexos, bem como a observância a proposta apresentada e dos 
regulamentos administrativos.  

Não será exigida a prestação de compatibilidade com as obrigações para a contratação resultante 
desta licitação em consonância com o disposto no artigo. 47 do “Estatuto Nacional da Microempresa 
e da Empresa de Pequeno Porte” modificado pela Lei Complementar 147. 

O contratado deverá manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações por ele assumidas, todas as condições exigidas para a habilitação na licitação e para a 
qualificação.  

 

CLÁUSULA NONA – DO FORO 

Para dirimir quaisquer questões decorrentes da licitação, não resolvidas na esfera administrativa, 

será competente o foro da Comarca de Piratininga/SP 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente ATA foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, 
que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 

 

Piratininga, ... de .......................................................................... de 2024. 

MUNICIPIO DE PIRATININGA P/ DETENTORA(S) 

 

Testemunhas: 

Nome: Nome: 

RG n°: RG n°: 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm?origin=instituicao#art124i
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ANEXO II.b  
 

 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 0xx/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0xx/2024 

 

MINUTA INSTRUMENTO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 

PIRATININGA E.... 

 

Minuta CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ___/____  

 

CONTRATO DE CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE ENGENHARIA CONDIZENTES COM SERVIÇOS DE INSTALAÇÕES ELÉTRICAS, 

COM FORNECIMENTO DE MATERIAL, EQUIPAMENTOS E MÃO DE OBRA, PARA A 

IMPLANTAÇÃO E MELHORIAS NOS SISTEMAS DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA INSTALADOS NOS 

POSTES DA CPFL NO MUNICÍPIO DE PIRATININGA/SP, COM IMPLANTAÇÃO DE LUMINÁRIAS 

LED, OFERECENDO GARANTIA DE FUNCIONAMENTO DOS EQUIPAMENTOS E SERVIÇOS, 

CONFORME TERMO DE REFERENCIA, QUE ENTRE SI FAZEM A PREFEITURA MUNICIPAL DE 

PIRATININGA E A EMPRESA ________________________________. PROCESSO Nº ____/__/____- 

Pelo presente instrumento que entre si fazem o MUNICÍPIO DE PIRATININGA, CNPJ 46.137.451/0001-

76, sito à Praça Dr. Mário Ribeiro da Silva, 14, neste ato representado por seu Prefeito Municipal 

JORGE LUIS DIAS, brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade com RG nº 17.558.485, 

inscrito na Secretaria da Receita Federal com CPF nº 092.481.778-08, doravante denominado 

simplesmente CONTRATANTE, e a empresa ____________, CNPJ nº __________, estabelecida na 

_______________, a seguir denominada apenas CONTRATADA, representada neste ato por 

________________, portador da Carteira de Identidade nº ___________ e do CPF/MF nº 

_____________, tendo em vista o constante e decidido no processo nº _____________, doravante 

denominado por PROCESSO, em decorrência PREGÃO ELETRÔNICO nº ___/__, de 

____/____/_____, firmam o presente CONTRATO , mediante as cláusulas e condições constantes no 

seu respectivo EDITAL, e as demais cláusulas constantes deste instrumento:, nos termos e sujeitas as 

partes às normas da Lei nº 14.133/21 e suas alterações, à legislação específica e normas 

regulamentares, mediante as seguintes cláusulas e condições:  

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO:  

1.1. Constitui objeto do presente CONTRATO a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 

PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE INSTALAÇÕES ELÉTRICAS, COM FORNECIMENTO DE 

MATERIAL, EQUIPAMENTOS E MÃO DE OBRA, PARA A IMPLANTAÇÃO E MELHORIAS NOS 

SISTEMAS DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA INSTALADOS NOS POSTES DA CPFL NO MUNICÍPIO DE 

PIRATININGA/SP, COM IMPLANTAÇÃO DE LUMINÁRIAS LED, OFERECENDO GARANTIA DE 

FUNCIONAMENTO DOS EQUIPAMENTOS E SERVIÇOS, conforme especificações e quantitativos a 

seguir discriminados, em conformidade com os anexos constantes do EDITAL. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA LICITAÇÃO:  

2.1. O presente Contrato foi gerado em decorrência do regular processamento PREGÃO ELETRÔNICO 

Nº 0XX/2024 
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2.2. A participação na presente licitação vincula a proposta vencedora na aceitação integral e irretratável 

dos termos do Edital XXX/24, seus anexos, bem como a observância a proposta apresentada e das  

normas regulamentares (editadas durante a vigência) .  

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA FORMA E REGIME DE EXECUÇÃO:  

3.1. O regime de execução será por empreitada por preço global: contratação da execução da obra ou 

do serviço por preço certo de unidades determinadas, conforme art.6º inc. XXVIII , da Lei 14.133/21.    

 

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO DE ENTREGA:  

4.1. DO PRAZO DE ENTREGA:  

4.1.1. O prazo de CONCLUSÃO do objeto será de 120 (cento e vinte) dias, a partir da expedição da 

Ordem de Serviço. 

4.1.2. O presente contrato poderá ser prorrogado por iguais e sucessíveis períodos, desde que haja 

prévia aprovação do Órgão Concessor dos Recursos, não podendo ultrapassar 60 meses, ou até o 

recebimento definitivo do objeto do contrato, nos moldes deste edital. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO:  

5.1. O aceite do objeto, não exclui a responsabilidade civil da Contratada por vícios de quantidade, 

qualidade ou disparidade com as especificações técnicas exigidas no Edital, verificados posteriormente, 

garantindo-se a Administração as faculdades previstas no artigo 18, da Lei nº 8.078/90 (Código de 

Defesa do Consumidor); 

5.2. O Setor de Obras será o competente para o recebimento e conferência do objeto no ato da entrega. 

5.2.1.Quando da execução do(s) Objeto(s), o Município de Piratininga, a seu critério, poderá se utilizar 

do disposto no Art 140 § 4º da Lei 14.133/21, visando a boa execução do objeto do contrato, e caso 

este(s) esteja(m) em desacordo, a Administração rejeitará no todo ou em parte o fornecimento do objeto 

contratado. 

5.3. No ato da entrega do objeto constante no item 1.1. da Cláusula Primeira da Minuta do Contrato, o 

responsável emitirá TERMO DE RECEBIMENTO PROVISÓRIO relacionando todos os itens recebidos, 

nos termos da Nota Fiscal. 

5.5. Os itens serão objeto de inspeção, em conformidade com o estabelecido no Item 1 do Termo de 

Referência anexo ao EDITAL.  

5.6. Após a sua conclusão, a obra será recebida conforme o disposto nos artigo 140 da Lei 14.133/21.  

5.7. Findo o prazo de inspeção e comprovada a conformidade dos itens com as especificações técnicas 

exigidas no EDITAL e aquelas oferecidas pela CONTRATADA, será emitido o TERMO DE 

RECEBIMENTO DEFINITIVO (após a conclusão da Obra). 

5.8. O recebimento definitivo, mediante termo circunstanciado lavrado e assinado por 3 (três) servidores 

municipais, dar-se-á após o decurso do prazo de 90 (noventa) dias contados da última medição, vistoria 

dos serviços e emissão do laudo de recebimento das obras. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES E DAS RESPONSABILIDADES  

6.1. O Município se obriga a efetuar os pagamentos devidos, na forma e condições ora estipuladas; 

6.2. Prestar todos os esclarecimentos necessários à execução dos serviços; 

6.3. Expedir Ordem de Serviços; 

6.4. Manter a fiscalização necessária para acompanhamento dos serviços. 

 

6.5. A contratada se obriga: 

a) A Executar as obras e serviços objeto deste contrato e atender as demais condições do Edital e seus 

Anexos, cujos documentos passarão a integrar o contrato, para todos os efeitos de direito, como se nele 

fossem transcritos; 
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b) Responder, obrigatoriamente, por todos os encargos decorrentes da execução dos serviços 

contratados, cumprindo com todas as obrigações sociais, trabalhistas, fiscais e securitárias, devendo 

demonstrar quando solicitado pela Administração, a documentação provando estar quites quanto ao 

pagamento de tais obrigações; 

c) Substituir, dentro de 24 horas, o pessoal cuja permanência no local da execução dos serviços, tenha 

sido considerada inconveniente pela Administração, inclusive o preposto; 

d) Refazer quaisquer serviços que apresentarem erros, imperícias ou que tenham sido executados em 

desacordo com as normas técnicas aplicáveis; 

e) Responder civil e criminalmente pelos danos, perdas e prejuízos, que por dolo, culpa ou 

responsabilidade, no cumprimento do contrato, venham direta ou indiretamente, provocar ou causar, por 

si ou seus empregados, à Administração ou a terceiros; 

f)  Manter “Livro de Ocorrências”, sempre atualizado, à disposição da fiscalização, para anotações das 

exigências a serem cumpridas; 

g) Assumir integral responsabilidade técnica e civil pelos serviços executados; 

h) Manter “Equipe de Higiene e Segurança do Trabalho” de acordo com a legislação pertinente e 

aprovação da Administração; 

i) Fornecer, obrigatoriamente, todos os EPI’s necessários à segurança dos trabalhadores, assim como 

os dispositivos de sinalização, necessários à segurança na execução dos serviços; 

j) Paralisar por determinação da Administração, a execução das obras dos serviços, em desacordo com 

a boa técnica e/ou que ponha em risco a segurança pública e/ou bens de terceiros; 

k) Manter, permanentemente, responsável pela execução dos serviços, desde o início até a sua 

conclusão; 

l) Manter até o fim do contrato com a Administração, em compatibilidade com as obrigações por ela 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

m) A Contratada assume, expressa e formalmente, a total e exclusiva responsabilidade pelo 

cumprimento das obrigações trabalhistas, previdenciárias, infortunísticas, fiscais e fundiárias da mão de 

obra e/ou pessoal utilizado na execução das obras (ou serviços) objeto deste contrato. Obriga-se a 

cumprir a legislação citada, inclusive quanto às normas de proteção do meio-ambiente e medicina e 

segurança do trabalho, não gerando qualquer vínculo dos seus trabalhadores para com a Contratante, 

respondendo a empregadora por todos os direitos dos mesmos, inclusive em Juízo, ficando a 

Contratante exonerada de qualquer responsabilidade, mesmo que de forma subsidiária nos termos do 

Enunciado/Súmula nº 331 do Tribunal Superior do Trabalho; 

n) Regularizar perante o Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA/SP e outros órgãos, 

o contrato decorrente desta licitação, conforme determinada a Lei nº 5.194, de 24 de dezembro de 1966, 

e Resolução nº 1025, de 30 de outubro de 2009, do CONFEA; 

o) O responsável técnico da Contratada deverá registrar a competente Anotação de Responsabilidade 

Tecnica – ART , nos termos da Resolução nº 1025/09 - CONFEA, em até 10 dias contados da data da 

assinatura do Contrato, e a contratada deverá apresentar a Diretoria de Obras a referida ART em até 

15 dias contados da assinatura do contrato , prazos estes que deverão anteceder o início da execução 

dos serviços contratados. 

p) Será de responsabilidade da empresa Contratada a elaboração dos Projetos e apresentação junto à 

Concessionária de Energia para sua aprovação. 

q) A Contratada responderá, solidariamente com os fabricantes, pela Garantia de fabricação dos 

equipamentos instalados, pelo prazo legal de 05 (cinco) anos; 

r)  Por um período de 01 (um) ano a contar da data de recebimento da obra de instalação, a Contratada 

deverá disponibilizar Equipe Técnica e Equipamentos, em até 48 (quarenta e oito) horas, para atender 

todos os chamados do Município tendentes a restabelecer o regular funcionamento de Luminárias LED 

e acessórios por ela instaladas – sendo essa Garantia de Funcionamento por conta exclusiva e integral 

da Contratada, não lhe cabendo qualquer indenização ou pagamento da Municipalidade. 
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s) A Contratada tem o dever de manter na obra número de funcionários e equipamentos suficientes 

para cumprir os prazos, parcial e total, fixados no cronograma de execução da obra. 

t) É vedada a subempreitada global das obras ou serviços, permitindo-se, mediante previa e expressa 

anuência da licitante subempreitada de serviços especializados, permanecendo a licitante com 

responsabilidade perante o Município. 

u) A Contratada e inteira e exclusivamente responsável pelo cumprimento das prescrições referentes 

as leis trabalhistas, de previdência social, de segurança contra acidentes de trabalho, bem como a 

manutenção de seguro, de forma que cubra todo o pessoal do serviço durante o período de execução. 

v) A Contratada deverá seguir rigorosamente as determinações legais, notadamente aquelas relativas 

a Segurança do Trabalho e Vigilância, fornecendo aos seus empregados todos os equipamentos de 

proteção individual de caráter rotineiro, tais como: capacete de segurança, protetores faciais, óculos 

de segurança contra impactos e/ou radiações, luvas, botas de borracha, calçados de couro, cintos de 

segurança, respiradores contra pó e outros que se fizerem necessários. 

x) A Contratada é inteira e exclusivamente responsável pelos encargos fiscais e comerciais resultantes 

da execução da obra. 

y) A mecanização dos serviços, e da movimentação de pessoas e cargas, deverá ser acompanhada 

das precauções inerentes a estes processos, quer quanto as exigências técnicas operacionais como 

aquelas relativas a segurança dos operadores e usuários. 

z) Todas as despesas relativas a execução dos serviços, materiais, mão de obra, equipamentos e 

ferramentas, óleos lubrificantes, combustíveis e fretes, transportes horizontais e verticais, impostos, 

taxas e emolumentos, leis sociais etc., bem como providencias quanto a legalização da obra perante 

os órgãos municipais, estaduais ou federais, correrão por conta da licitante. 

aa) A Contratada fica obrigada a permitir o livre acesso dos Servidores do Município de Piratininga, 

bem como dos órgãos de controle, ao local da obra, bem como aos seus documentos e registros 

contábeis. 

bb) A Contratada ficará responsável por quaisquer danos que venha causar a terceiros ou ao 

Município de Piratininga, reparando as suas custas os mesmos, durante ou após a execução dos 

serviços contratados. 

cc) A Contratada está ciente de que os serviços serão pagos de acordo com o cronograma 

físico/financeiro e planilha orçamentária aprovados, através da fiscalização da obra, e de acordo com 

a liberação dos recursos pelo Órgão responsável. 

dd) Os serviços rejeitados pela fiscalização devido ao uso de materiais que não sejam os 

especificados e/ou materiais que não sejam qualificados como de primeira qualidade ou serviços 

considerados como mal executados, deverão ser refeitos corretamente, com o emprego de materiais 

aprovados pela fiscalização e com a devida mão de obra qualificada e em tempo hábil para que não 

venham a prejudicar o cronograma global dos serviços, arcando a Contratada com o ônus decorrente 

do fato. 

ee) A Contratada tem o dever de manter os locais afetados pelos serviços em perfeito estado de 

limpeza durante o prazo de execução da obra. 

ff) Arcar com todas as despesas de locomoção própria ou dos técnicos de sua equipe; 

 

6.6. DA EFICIÊNTIZAÇÃO ENERGÉTICA. 

Para fins de comprovação da efetiva eficientização energética do sistema instalado, caberá a empresa 

contratada a comprovação da medição e verificação dos resultados em conformidade ao "Protocolo 

Internacional de Medição e Verificação de Performance - PIMVP11 - Janeiro de 2012 - EVO 10000 - 

1:2012 (Br)”, ou outra que vier a substituí-la. 

Deverá apresentar relatório final desenvolvido por profissional devidamente certificado pela EVO em 

M&V, ou similar contendo no mínimo:  

a. Estudo luminotécnico das luminárias propostas por classe de logradouro; 
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b. Fornecimento dos arquivos “IES” das luminárias propostas; 

c. Medição de amostragem do sistema instalado, locais indicados pela Prefeitura, para 

comprovação da eficiência apontada no estudo; 

d. Elaboração de relatório de avaliação luminotécnica das medições para certificação de que os 

resultados obtidos estão de acordo com a NBR 5101 – classes de iluminação por vias.   

6.7. A CONTRATADA tem o dever de observar todos os elementos constantes do Memorial Descritivo, 

e as demais condições estabelecidas neste Edital. 

6.8. A CONTRATADA tem o dever de empregar a melhor técnica, observando as práticas de boa 

execução, interpretando as formas e dimensões dos desenhos com fidelidade e empregando somente 

material de 1ª qualidade, de acordo com as características especificadas do Memorial Descritivo. 

6.9. Quando, sob qualquer justificativa, se fizer necessária alguma alteração nas especificações, 

substituição de algum material por seu equivalente ou qualquer outra alteração na execução daquilo que 

está projetado, deverá ser apresentada solicitação escrita à fiscalização da obra, minuciosamente 

justificada, além dos catálogos e ensaios técnicos emitidos por laboratórios qualificados. Entende-se por 

equivalentes os materiais ou equipamentos que possuam mesma função, mesmas características 

físicas e mesmo desempenho técnico. As solicitações de equivalência deverão ser feitas em tempo hábil 

para que não prejudiquem o andamento dos serviços e não darão causa a possíveis prorrogações de 

prazos.  

6.10. A licitante tem o dever de executar o isolamento do local preliminarmente em relação aos 

transeuntes, de modo a garantir a segurança destes e de terceiros; 

6.11. A licitante é ciente de que os serviços serão pagos de acordo com o cronograma físico/financeiro 

e planilha orçamentária aprovados, através da fiscalização da obra, após a liberação de Recursos do 

órgão Concessor do Convênio. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO PERÍODO DE GARANTIA E DA VIGÊNCIA DO CONTRATO:  

7.1. DO PERÍODO DE GARANTIA:  

7.1.1. O período de garantia dos produtos e serviços obedecerá a legislação vigente e o disposto no 

Edital. 

7.2. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO:  

7.2.1. A vigência do presente CONTRATO será de 12 (doze) meses, sendo possível a prorrogação nos 

termos da legislação vigente, desde que conveniente à Administração. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DO PREÇO, DO PAGAMENTO E DO REAJUSTE: 

8.1. DO PREÇO:  

8.1.1.  O Valor Total do presente Contrato é de R$ ___________ ( ________ );  

8.1.4. No preço cotado e contratado já estão incluídos: impostos, contribuições, taxas, frete, transporte 

e, se houver, seguro, bem como todos os demais encargos incidentes. 

 

8.2. DO PAGAMENTO:  

a) O pagamento será realizado através de medições por etapas dos serviços concluídos, sendo liberado 

após a conclusão de cada etapa, de acordo com o cronograma físico-financeiro, após o repasse dos 

respectivos valores por parte do órgão Concessor. 

b) A contratada deverá apresentar a medição dos serviços executados sob a forma de documento 

escrito a Coordenadoria de Obras e Serviços e processadas, regularmente, pela área técnica da 

Prefeitura Municipal de Piratininga, desde que devidamente instruídas com a documentação necessária 

a verificação da respectiva medição. 

c) No caso da não aceitação da medição realizada, a Coordenadoria de Obras e Serviços a devolverá 

à Contratada, para retificação, devendo esta última emitir nova medição, no prazo de 05 (cinco) dias. A 

Coordenadoria de Obras e Serviços terá o prazo novamente de cinco dias para confirmar ou não o 
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aceite. 

d) Aceita a medição pelo setor técnico, os serviços serão faturados e o pagamento será efetuado no 

prazo de até 20 (vinte) dias após a aprovação do órgão concedente (Governo Federal) e da liberação 

dos recursos.  

e) Havendo erro na fatura ou descumprimento das condições pactuadas, a tramitação da mesma será 

suspensa para que a Contratada adote as providências necessárias a sua correção. Passará a ser 

considerada, para efeito de pagamento, a data do aceite da fatura. 

f) O pagamento será efetuado posteriormente à data do protocolo da nota fiscal, atestada por quem de 

competência junto a Prefeitura Municipal de Piratininga, a qual não poderá conter erros, rasuras, ou 

outros motivos que não permita sua leitura e entendimentos corretos. Ocorrendo quaisquer dos fatos, 

esta deverá ser refeita e novamente entregue no Setor de Empenho, ficando certo que seu prazo de 

vencimento será também modificado, sendo válido a partir de sua nova apresentação; 

g) O pagamento será efetuado mediante crédito aberto ou transferência bancária em conta corrente da 

eventual contratada junto ao Banco indicado na proposta, ou por meio de ordem bancária para 

pagamento de faturas com código de barras, uma vez satisfeitas às condições estabelecidas no Edital. 

h) O pagamento, mediante a emissão de qualquer modalidade de ordem bancária, será realizado desde 

que a CONTRATADA efetue a cobrança de forma a permitir o cumprimento das exigências legais, 

principalmente no que se refere às retenções tributárias.  

i) Quaisquer pagamentos não isentarão a Contratada das responsabilidades contratuais, nem implicarão 

a aceitação dos serviços ou obras. 

j) A liberação dos demais pagamentos ficará condicionada à apresentação mensal, pela Contratada, 

das guias de recolhimento, comprovando o pagamento dos tributos e contribuições sociais a seguir 

referidos: do INSS (Seguridade Social) e FGTS (Fundo de Garantia do Tempo de Serviço). 

8.2.1. A atualização financeira é admitida nos casos de eventuais atrasos de pagamento pela 

Administração, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de alguma forma para o atraso. É 

devida desde a data limite fixada no CONTRATO para o pagamento até a data correspondente ao efetivo 

pagamento da parcela.  

8.2.1.1. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento poderão ser calculados com 

utilização da seguinte fórmula: 

EM = N x VP x I  

Onde:  

EM = Encargos moratórios;  

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = Valor da 

parcela a ser paga;  

I = Índice de compensação financeira, assim apurado:  

I = (TX/100) 

       365  

TX = Percentual da taxa anual do IPCA – Índice de Preços ao Consumidor Ampliado, do Instituto 

Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE.  

 

8.3. DO REAJUSTE:  

8.3.1 O valor inicial cotado e contratado será fixo e irreajustável.  

 

CLÁUSULA NONA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  

9.1. As despesas decorrentes da contratação, objeto do presente CONTRATO, correrão à conta dos 

recursos específicos consignados no Orçamento do Município. No exercício de 2024 correrá à conta a 

seguir especificada: xxxx 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA GARANTIA CONTRATUAL  
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10.1. A contratada oferece, a título de garantia do Contrato, e conforme o art. 58 Lei 14.133/21, a 

importância de R$ xxxx (xxxxx), correspondente a 5% (cinco por cento)  

10.2. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de: 

10.2.1. Prejuízo advindo do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das demais 

obrigações nele previstas; 

10.2.2. Prejuízos causados à Contratante ou a terceiro, decorrentes de culpa ou dolo durante a execução 

do contrato; 

10.2.3. As multas moratórias e punitivas aplicadas pela Contratante à Contratada; 

10.2.4. Obrigações trabalhistas, fiscais e previdenciárias de qualquer natureza, não honradas pela 

Contratada. 

10.3. Após o término do contrato, desde que cumpridas todas as obrigações assumidas, a garantia 

prestada será liberada, mediante requerimento dirigido ao Senhor Prefeito Municipal, por intermédio do 

Serviço de Protocolo Geral. 

10.4. Desfalcada a garantia prestada, pela imposição de multa ou outro motivo de direito, a Contratada 

será notificada através de correspondência simples, para, no prazo de 20 (vinte) dias, complementar o 

valor da caução. À Contratante cabe descontar, da garantia, toda importância que, a qualquer título, lhe 

for devida pela Contratada. 

 

CLÁUSULA ONZE – DAS PENALIDADES:  

11.1. As penalidades as quais fica sujeita a CONTRATADA, em caso de inadimplência, são as 

seguintes: 

11.1.1. Advertência;  

11.1.2. Multa; e  

11.1.3. Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a União pelo 

prazo de até 2 (dois) anos.  

11.2. Este Município utiliza nas aplicações de multa os seguintes parâmetros:  

11.2.1. Nas inexecuções totais: multa indenizatória de até 30% (trinta por cento) sobre o valor total do 

contrato.  

11.2.2. Nas inexecuções parciais: multa indenizatória de até 10% (dez por cento) sobre o valor 

equivalente à obrigação inadimplida ou sobre o valor da adjudicação, esse último nos seguintes casos 

específicos: 

a) Não entrega de documentação exigida no Edital.  

b) Apresentação de declaração ou documentação falsa.  

c) Não manutenção da proposta.  

d) Comportamento inidôneo.  

e) Realização de fraude fiscal.  

11.2.3. Atrasos injustificados na execução do contrato: multa de mora diária de 0,5% (cinco décimos por 

cento), calculada à base de juros compostos, sobre o valor da obrigação inadimplida, limitada a 20% 

(vinte por cento) do valor da obrigação.  

11.3. O prazo para pagamento das multas será de 30 (trinta) dias, contados da data do recebimento da 

intimação.  

11.4. Para efeito de aplicação de multas, o valor total corresponde ao valor descrito no subitem 8.1. da 

Cláusula Oitava do presente CONTRATO.  

11.5. O não cumprimento injustificado das obrigações contratuais, por parte da CONTRATADA, sujeitá-

la-á, também, às penalidades previstas no artigo 156 da Lei nº 14133/21.  

 

CLÁUSULA DOZE – DA RESCISÃO:  

12.1. A inadimplência parcial ou total, por parte da CONTRATADA, das cláusulas e condições 

estabelecidas no presente CONTRATO, assegurará à CONTRATANTE o direito de dá-lo por rescindido, 
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mediante notificação, através de ofício, entregue diretamente ou por via postal, com prova de 

recebimento, ficando a critério da CONTRATANTE declarar rescindido o presente CONTRATO nos 

termos desta Cláusula e/ou aplicar as multas previstas neste CONTRATO e as demais penalidades 

previstas na Lei nº 14.133/21  

12.2. O presente CONTRATO poderá, ainda, ser rescindido por quaisquer dos motivos previstos no 

artigo 155 da Lei nº 14.133/21.  

12.3. No caso de rescisão por razões de interesse público, a CONTRATANTE enviará à CONTRATADA, 

aviso prévio, com antecedência de 10 (dez) dias. 

 

CLÁUSULA TREZE - DA FISCALIZAÇÃO:  

13.1. A CONTRATANTE fiscalizará como lhe aprouver e no seu exclusivo interesse o exato e fiel 

cumprimento das cláusulas e condições estabelecidas no presente CONTRATO.  

 

CLÁUSULA QUATORZE– DA PUBLICAÇÃO:  

14.1. Em conformidade com o disposto no § 2º do Art. 175 da Lei 14.133/21, o presente CONTRATO será 

publicado no Diário Oficial do Município e Diário Oficial do Estado de São Paulo, na forma de extrato, 

bem como em jornal diário de grande circulação local.  

 

CLÁUSULA QUINZE– DO FORO:  

15.1. Para dirimir questões oriundas do presente CONTRATO ou de sua execução, com renúncia 

expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, será competente o FORO DA COMARCA DE 

PIRATININGA – ESTADO DE SÃO PAULO. 

 

E, por estarem assim ajustadas, assinam as partes o presente CONTRATO, em 03 (três) vias de igual 

forma e teor.  

 

Piratininga, _____ de __________ de 2024. _____________________________  
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(PAPEL TIMBRADO DO PROPONENTE) 

 

ANEXO III 

 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL  

PREGÃO ELETRÔNICO N° 0xx/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0xx/2024 

 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA A EXECUÇÃO DE OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA DE 

INSTALAÇÕES ELÉTRICAS, COM FORNECIMENTO DE MATERIAL, EQUIPAMENTOS E MÃO 

DE OBRA, PARA A IMPLANTAÇÃO E MELHORIAS NOS SISTEMAS DA ILUMINAÇÃO 

PÚBLICA INSTALADOS NOS POSTES DA CPFL NO MUNICÍPIO DE PIRATININGA/SP, COM 

IMPLANTAÇÃO DE LUMINÁRIAS LED, OFERECENDO GARANTIA DE FUNCIONAMENTO DOS 

EQUIPAMENTOS E SERVIÇOS 

 

[NOME DA LICITANTE], inscrita no CNPJ/MF sob o n° [•], situada na 

[RUA/AVENIDA/ALAMEDA/ESTRADA], [BAIRRO], CEP [CEP], [CIDADE], [ESTADO], neste ato 

representada por/pelo(a) senhor(a) [•], portador(a) da Cédula de Identidade RG n° [•] e inscrito(a) 

no CPF/MF sob o n° [•], apresenta ao Pregoeiro, a Comissão Julgadora/Equipe de Apoio do Pregão 

Eletrônico de numeração ___ destacada supra sua proposta comercial para fins de participação no 

certame. 

 

– ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DAS LUMINÁRIAS LED; 
– PLANILHA DE QUANTIDADES E PREÇOS UNITÁRIOS; 
– PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE CUSTOS E PROPOSTA FINAL 
Incluindo BDI e sua decomposição 
 
O nosso preço total, para contratação sob o regime de empreitada por preço global é de R$________________ 
(________________________________), que será pago pelo Município de Piratininga, conforme estabelecido no 
Edital de de PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0XX/2024, e seus anexos. 
 
O Cronograma Físico-Financeiro correspondente, às planilhas orçamentárias e demais documentos solicitados no 
Edital e seus anexos, que submetemos à apreciação e aprovação pelo Município de Piratininga, estão anexos à 
esta carta proposta. 
 
Declaramos que, em nosso preço de empreitada pelo preço global acima, levamos em consideração todas as 
despesas com material, equipamentos, maquinários, mão-de-obra, seguros em geral, encargos da Legislação 
Social, Trabalhista e Previdenciária, e responsabilidade civil por quaisquer danos causados a terceiros, ou 
dispêndios resultantes de impostos, taxas, regulamentos e posturas municipais, estaduais e federais, enfim, tudo 
o que for necessário para a execução total e completa dos serviços, bem como nosso lucro, especificações e 
demais elementos constantes do Edital, sem que nos caiba, em qualquer caso, direito regressivo em relação à 
Municipalidade. 
 
O prazo para execução dos serviços é de ____ (_____________) meses, contados a partir da emissão da Ordem 
de Início dos Serviços (OS). 
 
Acompanham a nossa Proposta de Preços os documentos previstos neste Edital, bem como todos os demais 
julgados oportunos para perfeita compreensão e avaliação das propostas. 
 
Utilizaremos a equipe técnica que for necessária para a perfeita execução dos serviços, comprometendo-nos, 
desde já, a substituir ou aumentar a quantidade do pessoal, desde que assim o exija a Fiscalização do Município 
de Piratininga, para cumprimento do Cronograma e das Etapas exigidas no Edital. 
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Na execução dos serviços observaremos rigorosamente as especificações das Normas Técnicas Brasileiras 
(ABNT), ou qualquer outra norma que garanta a qualidade igual ou superior, bem como as recomendações e 
instruções da Fiscalização do Município, assumindo, desde já, a integral responsabilidade pela perfeita realização 
dos trabalhos, de conformidade com as normas mencionadas no Edital. 
 
OBSERVAÇÕES PERTINENTES  
1) A presente proposta é válida pelo período de 60 (sessenta) dias a contar da data máxima para sua 
apresentação;  
2) Estamos cientes de que os pagamentos seguirão as regras do Edital referente a este PREGÃO ELETRÔNICO. 
 
Responsável (nome/cargo/assinatura)  
Nome da Empresa  
(Nº do CNPJ da Empresa)  
Obs.: Este documento deverá ser redigido em papel timbrado da empresa 
 
*Documentação complementar OBRIGATÓRIA: 
a) Em relação às Luminárias LED ofertadas, deverão ser indicados na planilha da proposta as respectivas MARCA 
e MODELO, e deverão ser encartados no ENVELOPE Nº 2 PROPOSTA, sob pena de não aceitação da Proposta 
de Preços, os seguintes documentos; 
a.1 - Catálogo técnico com todas as especificações técnicas da luminária LED ofertada. 
a.2 - Comprovação de registro no INMETRO da luminária LED, atendendo a todos os requisitos da Portaria 20 do 
INMETRO. 
b) Declaração do(s) fabricante(s) das luminárias, que possuem 5 (cinco) anos de garantia e que dispõe o 
fornecimento de peças avulsas de reposição para casos não cobertos pela garantia (vandalismo, acidentes, etc.); 
c) - Declaração da licitante expressa sob as penas da lei que atende as normas relativas à saúde e segurança do 
trabalho, nos termos do art.117, § único, da Constituição do Estado de São Paulo, relativas à NR´s 5, 7, 9 e 18. 
d) - Declaração da licitante expressa sob as penas da lei, com firma reconhecida, assumindo que na hipótese de 
sagrar-se vencedora responderá, solidariamente com o(s) fabricante(s), pela GARANTIA DOS EQUIPAMENTOS 
instalados, pelo prazo de 5 (cinco) anos; 
e) - Declaração da licitante expressa sob as penas da lei, com firma reconhecida, consignando expressamente 
que na hipótese de sagrar-se vencedora, por um período de 01 (um) ano a contar da data de recebimento total da 
obra de instalação, disponibilizará Equipe Técnica e Equipamentos, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) 
horas, para atender todos os chamados do Município tendentes a restabelecer o regular funcionamento das 
Luminárias LED e acessórios por ela instaladas – sendo essa GARANTIA DE FUNCIONAMENTO por conta 
exclusiva e integral da Contratada, não lhe cabendo qualquer indenização ou pagamento da Municipalidade.  
f) - Declaração da licitante expressa sob as penas da Lei6, que as luminárias ofertadas estão regulares e de acordo 
com a Portaria 20 do INMETRO.   
 

* poderá ser utilizada até 2 casas decimais depois da virgula. 

OBSERVAÇÕES PERTINENTES 

1) Os preços acima são finais e neles estão incluídos todas as despesas e custos diretos e 

indiretos, tais como, encargos sociais, transporte, mão-de-obra, equipamentos, assistência técnica, 

benefícios e despesas indiretas, tributos ou quaisquer outras incidências; 

2) A presente proposta é valida pelo período de 60 (sessenta) dias a contar da data máxima para 

sua apresentação; 

3) Estamos cientes de que os pagamentos seguirão as regras do Edital referente a esta ao Pregão 

Eletrônico 

4) Os pagamentos deverão ser efetuados na Instituição financeira ____, AG___CC___ 

CIDADE____ em que somos correntistas. 

5) A titularidade da conta corrente informada esta em nome da empresa. 

6) Declaro, sob as penas da lei, que o objeto ofertado atende a todas as especificações exigidas 

 
6Lei nº 4.150/62, art. 1º: “Nos serviços públicos concedidos pelo Governo Federal, assim como nos de natureza estadual e municipal por ele 
subvencionados ou executados em regime de convênio, nas obras e serviços executados, dirigidos ou fiscalizados por quaisquer repartições 
federais ou órgãos paraestatais, em todas as compras de materiais por eles feitas, bem como nos respectivos editais de concorrência, contratos 
ajustes e pedidos de preços será obrigatória a exigência e aplicação dos requisitos mínimos de qualidade, utilidade, resistência e segurança 
usualmente chamados “normas técnicas” e elaboradas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas, nesta lei mencionada pela sua sigla 
´ABNT´” 
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no Termo de Referência - Anexo I do Edital. 

Responsável (nome/cargo/assinatura) 

Nome da Empresa (N° do CNPJ da Empresa) Obs.: Este documento deverá ser redigido em papel 

timbrado da empresa.  
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ANEXO IV 

 

MODELO ARQUIVO DECLARAÇÕES 

 

 

Eu  _____________________ (nome completo), representante legal da 

empresa ________________ (denominação da pessoa jurídica), participante do PREGÃO 

ELETRÔNICO n° 002/2024, DECLARO, sob as penas da lei: 

a) Declaração de que não emprega menor de 16 (salvo aprendiz) e que os menores de 18 anos 

não realizam trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

b) inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar com o Município de Piratininga. 

c) Que se sujeita às regras do Edital,  cumprindo plenamente os requisitos de habilitação exigidos 

e que, até a presente data, inexistem fatos impeditivos para sua habilitação na PREGÃO 

ELETRÔNICO n° 002/2024, realizado pelo Município de Piratininga, bem como está ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

d) Para o caso de empresas em recuperação judicial: estar ciente de que no momento da 

assinatura da Ata de Registro de Preços deverei apresentar cópia do ato de nomeação do 

administrador judicial ou se o administrador for pessoa jurídica, o nome do profissional responsável 

pela condução do processo e, ainda, declaração, relatório ou documento equivalente do juízo ou 

do administrador, de que o plano de recuperação judicial está sendo cumprido; 

e) Para o caso de empresas em recuperação extrajudicial: estar ciente de que no momento da 

assinatura da Ata de Registro de Preços deverei apresentar comprovação documental de que as 

obrigações do plano de recuperação extrajudicial estão sendo cumpridas; 

f) Para microempresas ou empresas de pequeno porte: A empresa não possui qualquer dos 

impedimentos previstos nos §§ 4° e seguintes todos do artigo 3° da Lei Complementar n° 123, de 

14 de dezembro de 2.006, alterada pela Lei Complementar n° 147, de 7 de agosto de 2.014, bem 

como alterações posteriores, cujos termos declara conhecer na íntegra. 

g) Declaração das exigências relativas à reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitados da Previdência Social. Declaração exigida das empresas que tenham no mínimo 100 

empregados (conforme art. 93, da Lei 8.213/91) 

 

[CIDADE], [DIA] de [MÊS] de 2024. 

_______________________________________________  

Responsável (nome/cargo/assinatura), Nome da Empresa, (Nº do CNPJ da Empresa)  

Obs.: Este documento deverá ser redigido em papel timbrado da empresa 
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ANEXO V 

 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE 

PEQUENO PORTE 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0XX/2024  

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0XX/2024 

  

 

[INSERIR NOME COMPLETO DA PESSOA JURÍDICA], devidamente inscrita no CNPJ/MF sob o 

nº [INSERIR NÚMERO DO CNPJ], por intermédio de seu representante legal, o(a) senhor(a) 

[INSERIR NOME COMPLETO DO REPRESENTANTE LEGAL], portador(a) da Cédula de 

Identidade RG nº [INSERIR NUMERO DO RG DO REPRESENTANTE LEGAL] e inscrito(a) no 

CPF/MF sob o nº [INSERIR NÚMERO DO CPF DO REPRESENTANTE LEGAL], DECLARA, sob 

as penas da lei, que é microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do enquadramento 

previsto na Lei Complementar Federal nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

[CIDADE], [DIA] de [MÊS] de 2024.  

________________________________________________  

Responsável (nome/cargo/assinatura)  

Nome da Empresa  

(Nº do CNPJ da Empresa)  

Obs.: Este documento deverá ser redigido em papel timbrado da empresa 
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ANEXO VI 

 

 

DECLARAÇÃO DE SITUAÇÃO REGULAR PERANTE O MINISTÉRIO DO TRABALHO E 

EMPREGO (MTE) 

PREGÃO ELETRÔNICO   

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 007/2024  

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 013/2024 

 

 

[INSERIR NOME COMPLETO DA PESSOA JURÍDICA], devidamente inscrita no CNPJ/MF sob o 

nº [INSERIR NÚMERO DO CNPJ], por intermédio de seu representante legal, o(a) senhor(a) 

[INSERIR NOME COMPLETO DO REPRESENTANTE LEGAL], portador(a) da Cédula de 

Identidade RG nº [INSERIR NUMERO DO RG DO REPRESENTANTE LEGAL] e inscrito(a) no 

CPF/MF sob o nº [INSERIR NÚMERO DO CPF DO REPRESENTANTE LEGAL], DECLARA, para 

fins do disposto no art.7º, inc.  XXXIII da Constituição Federal de que não emprega em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre a menores de dezoito anos e de qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, 

salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos . 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (......).  

Observação: somente em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima. 

[CIDADE], [DIA] de [MÊS] de 2024.  

________________________________________________  

Responsável (nome/cargo/assinatura)  

Nome da Empresa  

(Nº do CNPJ da Empresa)  

Obs.: Este documento deverá ser redigido em papel timbrado da empresa 
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ANEXO VII 

 

ANEXO LC-01 - TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

(Contratos) 

 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRATININGA 

CONTRATADO: _________________________________________ 

CONTRATO Nº (DE ORIGEM): xxx/2024. 

OBJETO: ___________________________________________ 

ADVOGADO (S)/ Nº OAB: (*)________________________________________ 

 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

1. 

Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido estará sujeito a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do 

Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de 

interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo 

Eletrônico, conforme dados abaixo indicados, em consonância com o estabelecido na Resolução nº 

01/2011 do TCESP; 

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a 

ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, 

Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em 

conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, 

a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo 

Civil; 

d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante estão cadastradas no módulo 

eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º das 

Instruções nº01/2020, conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s); 

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 

 

2. 

Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação; 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o 

direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

 

PIRATININGA, xx DE xxxx DE 2024. 

 

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 

Nome: _______________________________________________________ 

Cargo: _______________________________________________________ 

CPF:_______________________ RG: ______________________________ 

E-mail institucional: _____________________________________________ 

E-mail pessoal: _________________________________________________ 

Assinatura:______________________________________________________ 
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RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA 

DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 

Nome: _______________________________________________________ 

Cargo: _______________________________________________________ 

CPF:_______________________ RG: ______________________________ 

E-mail institucional: _____________________________________________ 

E-mail pessoal: _________________________________________________ 

Assinatura:______________________________________________________ 

 

Responsáveis que assinaram o ajuste: 

 

Pelo CONTRATANTE: 

Nome: _______________________________________________________ 

Cargo: _______________________________________________________ 

CPF:_______________________ RG: ______________________________ 

E-mail institucional: _____________________________________________ 

E-mail pessoal: _________________________________________________ 

Assinatura:______________________________________________________ 

 

Pela CONTRATADA: 

 

Nome: _______________________________________________________ 

Cargo: _______________________________________________________ 

CPF: ______________________ RG: _____________________________ 

E-mail institucional: _______________________________________________    

E-mail pessoal: __________________________________________________ 

Assinatura: ______________________________________________________ 

 

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 

Nome: ______________________________________ 

Cargo: _______________________________________ 

CPF: ________________________________________ 

Assinatura: ______________________________________________________ 

(*) Facultativo. Indicar quando já constituído, informando, inclusive, o endereço eletrônico. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

mailto:atendimento@ultrawave.com.br
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ANEXO VIII 

 

 ATESTADO DE VISITA TÉCNICA 

 

À  
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRATININGA  
PREGOERIO E EQUIPE DE APOIO 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº XXX/2024   
ATESTADO DE VISITA  
 

ATESTAMOS, em atendimento ao item 7.7.1, do Edital de Pregão nº 00x/2024, que a empresa, 
......................................., CNPJ nº ..........................., devidamente representada no ato pelo 
Sr..........................., portador da Cédula de Identidade RG nº ..........................., e do CPF nº 
........................., e/ou CREA nº................................., visitou o local onde será realizada a obra, objeto 
da licitação, ficando ciente de todas as condições gerais e peculiares do local dos serviços, não podendo 
invocar nenhum desconhecimento posterior quanto as mesmas.  
 
______________, em ________ de ___________ de 2024.  
 
Nome:  
RG:  
CPF:  
Cargo:  
CREA:  
 
Localidade (UF), ____ de ________________ de 2024.  
___________________________  
Assinatura do representante legal  
Nome:  
RG.:  
(carimbo da empresa) 


